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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°23.01.21/PE  
ORIGEM DA LICITAÇAO: SECRETARIA DE CULTURA E SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PESCA E RECURSOS HIDRICOS  

.FIs.:____ 
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de 
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Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n° 8.666 
de 21106193 (atualizada), Decreto n° 10.024119 de 20 de setembro de 2019 e Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por intermédio da Secretaria de Cultura, 
e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão na forma 
Eletrônica, a ser conduzido pelo Sr. QSEIAS LUIS IRINEU, pregoeiro municipal, nomeado 
pela Portaria n° 578/2023, de 06 de abril de 2023, tendo como critério de julgamento o 
MENOR PREÇO POR LOTE, por meio da plataforma Licitacoes-e, do Banco do Brasil, site 
www.licitacoes-e.com.br, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
E FUTURA CONTRATAÇÃO DE ESTRUTURA, INCLUINDO EQUIPAMENTOS E A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE AUXILIEM NA REALIZAÇÃO DOS DIVERSOS 
EVENTOS DESENVOLVIDOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao 
Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado — TCE, no endereço eletrônico: 
http//www.tce.ce.gov.br  

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço Unitário 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: conforme cronograma com respectivos quantitativos 
instituído pelos instituições contratantes mediante Ordem de compras da Secretaria 
Contratante. 
MODO DE DISPUTA Aberto 
LOCAL DO PREGÃO: www.Iicitacoes-e.com.br  - "Acesso Identificado no link - licitaçõèé" 
ORGAO GESTOR: SECRETARIA DE CULTURA 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 18 
DE JANEIRO DE 2024, AS 09F-I00MIN. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 18 DE JANEIRO DE 2024, AS 09H30MIN. 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 18 DE JANEIRO DE 2024, AS 10H00MIN. 

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília — DF. 

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
ANEXO II— MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 
ANEXO IV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO 

Nesta licitação serão encontradas 1  palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 

A'. Anastácio Braga, 195, bairro São Sebastião, Itapipoca/CE 
CEP: 62500-000 - liapipoca - CE - Brasil 
CNP.J: 07.623.07710001-67 - CGF: 06.920.278-8 

(88) 3631-5950 
pregao@ltapipoca.ce.gov.br  
www.itapipoca.ce.gov.br  
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3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação téc'ig, 
econômico-financeira, regularidade fiscal, trabalhista e Regularidade pe ante o Fun'. eu' 
Garantia por Tempo de Serviço que seja exigida neste edital, do vencedor da fase 
proposta de preços; 
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídicd vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto; 
S. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidades 
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsável pela 
condução do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao licitante 
vencedor; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao 
PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, 
no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOU: Diário Oficial da União; 
14. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.licitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante 
Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
21. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, licitações-e, no 
endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br  

• 2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
ITAPIPOCA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo Licitações-e" constante da página eletrônica do 
BANCO DO BRASIL (http://www.licitacoes-e.com.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para inicio da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os 
favorecimentos impostos pela Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 
e suas alterações. 

A'. Anastácio Braga, 195. bairro Sio Sebastiio, Itapipoca/CE 
CEP: 62500-000. liapipoca - CE- Brasil 
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4.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto 
Município de Itapipoca/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenc( 

 

lo, diretamente na sede da Coordenádoria do Setor de Compras, situada à Av. Anastácio 
Braga, N° 195— São Sebastião, CEP: 62508-170 - ltapipoca - CE. 
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura de ltapipoca/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do 
Banco do Brasil S.A., através do sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal W. 11.488/07, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar W. 123/06, em 
seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
4.4.1. Em se tratando de Microemprésa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar os benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, à 
época do credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou "Empresa de 
Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, "ME" ou "EPP", à sua firma ou 
denominação, conforme o caso. 
4.4.1.1 - A empresa que não for "ME" ou "EPP", e se declarar como tal, sofrerá as 
penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação. 
4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

• tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 147/2014. 
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A., através do sitio 
www.licitacoes-e.com.br. 

S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços: 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
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j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo â autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 
6.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da 
plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sitio www.Iicitacoes-e.com.br; 
6.1.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, através do 
sitio eletrônico: http://w'ww.licitacoes-e.com.br, e o envio das propostas de preços se dará 
diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando 
senha pessoal. 
6.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do 
licitante. 
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Itapipoca/CE ou à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser 
apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal 
condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, 
de mais de uma empresa. 
6.3- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de licitações do 

• Banco do Brasil S.A., para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e 
manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de 
serviços, nos termos do artigo 50,  inciso III, da Lei n°. 10.520/2002; 

7. PARTICIPAÇÃO 
7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamentepor meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelos telefones: 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0001 - demais 
localidades. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

M. Anastácio Braga. 195, bairro São Sebastião. Itapipoca/CE 
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8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessao publ t L4QQP#JnCntC 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços receb'.asçt' 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugàr. 
8.5. As propostas não deverão estai' com valores superiores ao máximo fixado no Edital 
(REFERENTE AO VALOR LOTE) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, 
serão desclassificados. 
8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 
8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

• 
demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°. 
8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados. 
8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente peio sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8. 13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobris a melhor 
oferta deverá ser de R$ 300,00 (trezentos reais). 
8.14.1. Por ocasião de participação no presente certame, os licitantes deverão observar, 
além do valor global estimado dos lotes, os valores unitários estimados de cada item que 
compõem aqueles 
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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8.18. Se a proposta ou o lance deI menor valor não for aceitável, ou se o fornec:.orátrjo 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lan 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para 
que seja obtido preço melhor. 
8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate 
em favor MEJEPP. 
8.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances; 
8.22.1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema 
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada 
com o menor preço ou lance, no praq máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o 
sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação 
de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classificatória, com vistas ao exercício 
do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 8.22, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, 
pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso 
queira, encaminhar uma melhor proposta. 
8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não 

• atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 
8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero: incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
9.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e 
enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇAO DO 
FORNECEDOR, caracterizando o serviço proposto no campo discriminado, em 

  

PREFEITURA DE 

Itapipoca 
Pra frade. pra gente 

 

  

A'. Anastácio Braga, 105, bairro São Sehastião, Itapipoca/CE 
CEP: 62500-000 - Itapipoca - CL - Brasil 
CNPJ: 07.623.017/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 

(88) 3631-5950 
pregao@itapipoca.ce.gov.br  
www.itapipoca.ce.gov.l)r 



gUNIC. 0e 
pRrrr'TURA or 

	

Itapipoca 	1 

	

Prafrenl&prapnte 	 tri:  Z6K  2 
Com,n$o Pe nente 

conformidade com o modelo da Proposta de Preços - Anexo II do Edital. Não serão acei :s dt(K ção 

propostas com os dizeres "De acordo com o edital" ou "De acordo com o termo de 
referências. 
9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital. 
9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes á 
execução do objeto desta licitação. 
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, 
na forma do Anexo II, em arquivos no formato zipfile (zip). 
9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.1.5. A exigência quanto a não identificação na Proposta de Preços Inicial, de que trata o 
item 9.1, refere-se, exclusivamente, ao momento anterior ao final da fase de disputa de 
lances. 

• 
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1. 
9.3. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da! 
data da sessão pública do Pregão, (io caso de licitação para aquisição, o licitante deverá 
apresentar a marca do produto cotado); 
9.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 
no campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar 
dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 
9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços final escrita, 
com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos 
de habilitação, em linguagem conciéa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 
completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, nó prazo 
estipulado no item 11.1.8, deste Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto efou 
serviço ou destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 1 deste 
Edital; 
d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para que os 
preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a não 
torná-los inexeqüíveis ou superfaturados; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante. 
9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO POR LOTE. 
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
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9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 'u 
legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço — POR LOTE, observado o 
prazo para inicio/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 
12312006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 
5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a". 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 

• procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
11.11. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO 
ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DO BANCO DO BRASIL, EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO 
EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-
SE-Á AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 
11.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminha c r"°Tt"° 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n° 123. de 2006. 
11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
11.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema: 
11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 	 - 
11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCIAÇÃO, DEPOIS DE 
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVOCAÇAO DO PREGOEIRO 

• 
ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO, O LICITANTE 
VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL COM OS 
RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO MENOR LANCE OBEDECENDO A 
TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO ANEXO II (MINUTA DA PROPOSTA) DO EDITAL, 
QUE DEVERÃO SER ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO DO PRAZO MÁXIMO DE 04 
fQUATRO) HORAS, A CONTAR A PARTIR DA CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA 
CHAT DO SISTEMA. 
11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo 
acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro convocar a 
empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 
11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos 
para habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou 
desclassificação do licitante. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que 
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via. 
11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 
11.2.3. A falta de quaisquer dos doçumentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação 
da documentação exigida para a habilitação. 
11.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 
11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim dos recebimentos das propostas. 

1 1.3. RELATIVAMENTE Á HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.3.1 Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s)da empresa: 
11.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz. 
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11.33. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO e 
vigor devidamente registrado, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

11.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

11.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade. 
assim o exigir. 	 - 

11.3.6. CERTIFICADO DA CONDIÇAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sitio www. porta ldoempreendedor.Qov.br; 

11.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
11.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
11.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitabte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual: 
11.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014: 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

• 11.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
11.4.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
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11.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 	 t Fls.: 
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11.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (ORE) do último exercício (isca 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sed 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
11.5.2 Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via 
SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a 
INRFB vigente. 
11.5.3 No caso de sociedade por açôés, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 
em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 
11.5.4 No caso da Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o 
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da 
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
11.5.5 No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos 
índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
11.5.6 O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
na forma do item 8.10.1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A, § 11  da Lei 
Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual 
do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
11.5.7 COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice 
de Liquidez Geral (LG) maior ou iguai a 1.0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula 
abaixo: 

LG = AC+ARLP k 1,0 
PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

11.5.8. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
11 .5.9 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
11.5.10. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 
o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
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11.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 	 deL#$o 

11.6.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a LICITANTE executou ou esteja executando serviços compatíveis em características 
com o objeto desta licitação; 
11.2. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia. 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
a) Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data 
de abertura das propostas, profissional de nível superior, com formação em Engenharia Civil 
detentor de atestado de responsabilidade técnica, que comprove ter o profissional 
executado serviços relativos à execução dos serviços, com características técnicas 
similares: exigência para os Lotes (02, 03, 04, 05 e 06). 
b) Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data 
de abertura das propostas, profissional de nível superior, com formação em Engenheiro 
elétrico detentor de atestado de responsabilidade técnica, que comprove ter o profissional 
executado serviços relativos à execução dos serviços, com características técnicas 
similares: exigência para os Lotes (0709 e 10). 
11.3 Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente em seu corpo técnico do 
quadro permanente: 
a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregaticio através de cópia da "ficha ou livro 
de registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 
b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato 
Social. 
c) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação 
de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

11.7. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 
11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,: 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital; 

19 	11.7.2. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação 
do serviço a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes 
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
11.7.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
11.7.4. Declaração, sob as penalidàdes cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 
8.666/93); 
11.7.5. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas 
a que tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa. 
11.7.6. Certificado de vistoria da empresa junto ao Corpo de Bombeiros (certificado de 
conformidade), conforme exigência da Lei Estadual n° 13.556 de 29 de dezembro de 2004 
em conjunto com a Lei Federal n° 13.425 de 30 de março de 2017. 
11.7.7. Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações e 
equipe técnica para a prestação dos serviços, constando de relação de equipamentos e 
relação da equipe técnica disponível para prestação dos serviços. 
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11.7.8. Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitan -, deL'o 

responsáveis pela execução dos serviços, com declaração assinada pelos mesmos, 
autorizando a indicação. 

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
12.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados 
tora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 
12.1.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pregaoitapipoca.ce.gov.br. 
12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
por meio eletrônico, na forma do edital. 
12.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão respondidas através do e-mail 

• preqaocitapipoca.ce.Qov.br. 
12.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. 
12.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
12.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
12.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame 
12.9. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos 
documentos de habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o 
edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema do Banco do Brasil, que 
abriu a fase de recurso no sistema, dendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de 
manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais 
decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, do Banco do 
Brasil, no prazo de 30 (trinta) minutos. 

• 12.10. lima vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
12.11. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 
12.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatôrios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
12.13. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
12.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

PR€FEITURA DE 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão 
será adjudicado ao autor da proposta pu lance de menor preço. 

Itapipoca 
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13.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGO 
sempre que não houver recurso. 
13.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 5 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto á proponente vencedora. 
13.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório. 
13.5 - Antes de homologar o certame)  a autoridade superior poderá fazer a convocação das 
licitantes que não tiveram suas propdstas recusadas, se houver, para, no prazo informado, 
não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante 
vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na 
licitação. 
13.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova convocação 
para tal finalidade e a licitante. 

14.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃO GERENCIADOR 
14.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, 
que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
14.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
14.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 
Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 
14.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
14.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar o item especifico ou ainda a licitação. 
14.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração, especialmente desinado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666/93. 
14.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de 
Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 8.666/93. 
14.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
14.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O 
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 
14.10. ORGAO GERENCIADOR: Secretaria de Cultura do município de Itapipoca/Ceará. 
Integraram a Ata de Registro de Preços como órgãos participantes as seguintes secretarias: 
Secretaria de Educação Básica; Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e 
Turismo; Secretaria de Chefia de Gabinete. 

15.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 A Ata de Registro de Preços tirá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
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16.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados duran z oa%ãrpncncc 
vigência desta Ata. 	 det'50¼.lo 

17.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do ai. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou 
fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
17.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
17.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
17.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
17.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às 
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos, 
mesmos meios iniciais de publicação. 
17.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo 	 ,.. 
178 Havendo qualquer alteração o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizáda.r&a. 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes se houver.  

18.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 

• penalidades previstas neste Edital, no, que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

19. DA CONTRATAÇÃO 
19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de 
contrato especifico, celebrado entre o Município de Itapipoca, das Secretarias Contratantes 
e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei 
n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame 
prévio da assessoria jurídica do Município. 
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19.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contra ' deticJo 

contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias 
úteis, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso de recusa 
injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 25 deste edital. 
19.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (à) Secretário(a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 
licitação. 
19.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
19.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
20.1 — A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, 
o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
20.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
20.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo 
para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
20.4. A gestão e fiscalização do contrpto caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
20.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matrícula n° 	 

21 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
21.1. O valor do Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice INPC - índice Nacional de 
Preços ao Consumidor. 
21.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
21.3 Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
22.1. Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência, no termo contratual e de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, 
devendo ser observadas, rigorosamente, as especificações contidas no Termo de 
Referência, nos demais anexos e na proposta vencedora; 
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22.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com asie 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei . - 
Licitações; 
22.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados, com formação técnica e experiência no 
objeto. 
22.4 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
22.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
22.6 Responder perante a Prefeitura Municipal de Itapipoca, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados 
por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
22.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato: 
22.8 Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
22.9 A CONTRATADA não poderá subcontr atar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no 1  
todo ou em parte, a terceiros, sem a nuência da contratante, sob pena de rescisão, 
22.10 Assumir a responsabilidade por4 todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

4 	 federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 
do contrato; 
22.11 Fornecer junto com o material as notas fiscais acompanhadas das següiitá 
certidões: 
a) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal: 
b) CND - Certidão Negativa de Débitds Estaduais 
c) CND - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
d) CND - Certidão Negativa de Débitos Federais 
e) CND - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
22.12. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da LeLde 
Licitações. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
23.1. A Contratante se obriga a proporcionará contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, conforme 
estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
23.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
23.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
23.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente; 
23.5 Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que 
disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de 
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análises, correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto ob 
deste Contrato: 
23.6 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 
23.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução 
do contrato e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA; 
23.8 Receber o serviço, objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificações 
estabelecidas neste instrumento; 
23.09 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas às irregularidades garantindo 
a contraditória e ampla defesa; 
23.10 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
23.11 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo da Secretaria contratante 
do objeto. 
23.12 Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e 
volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 
acarretar ao Município. 
23.13 A prefeitura de ltapipoca se reserva ao direito de retenção de todos os impostos 
municipais, ou seja, ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) bem como aqueles que sejam de 
sua competência retê-los na fonte, e todos os outros que venham a ser instituídos 
legalmente. 

24. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal: 
24.2. Pela inexecução total ou parcial  do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 

• inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos: 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de ltapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Léi n° 10.520, de 2002; 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
24.3. As sanções previstas nas alíneas "a", 'd", "e" e "r poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados; 
24.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n°8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n°8.666/1993; 
24.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993; 
24.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade: 
24.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 

Ø Fornecedores Municipal. 

25. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
25.1. A solicitação dos serviços, objetp da licitação, será feita de acordo com a necessidade 
e será formalizada através de Ordem de Serviços expedita pela contratante. 
25.1.1. O recebimento dos serviços ficará a cargo das Unidades Gestoras solicitante, a 
quem caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas. 
25.2 Os serviços serão recebidos: 
a) O contratado deverá realizar a entrega do serviço licitado junto a Secretaria solicitante, 
após empenho e ordem de serviços/fornecimento, emitidas pelas secretarias demandantes, 
podendo os mesmos serem passíveis de notificação jurídica, e possíveis penalidades de 
acordo com a legislação vigente: 
b) Por servidor da Unidade Gestora correspondente do município de Itapipoca: 
25.3 - O serviço será inteiramente recusado nas seguintes condições: 
a) Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na 
proposta da CONTRATADA. 
25.4 - O recebimento ficará a cargo da Unidade solicitante da Prefeitura, cumprido a entrega 
no prazo estabelecido, a quem caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações 
estabelecidas, bem como autorizar o pagamento de Faturas e participar de todos os demais 
atos que se fizerem necessários para correta execução do contrato. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1 - O pagamento será realizado até o 300(trigésimo) dia útil subsequente a prestação dos 
serviços, mediante apresentação das respectivas notas fiscais/faturas. 
26.2 - O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a 
Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais. 
26.3 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
26.4 - Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente 
atestado no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhado ao 
Instituto de responsável. 
26.5 - O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
26.6 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente: 
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26.7 - O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

27.0 - DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL 
27.1. O prazo de vigência dos serviços prestados será por 12 meses, A PARTIR DA 
ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no 
Art. 57 da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

28.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
28.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666. de 21 de junho de 1993. 
28.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração: 
28.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
28.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação 

29. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
29.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 
29.2. Com  base no art. 71, § 21  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666, de 21 de 
junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil". 

30. DA SUB-CONTRATAÇÃO: 
30.1. A subcontratação do objeto deste Contrato, somente será possível, com expressa 
autorização da contratante. 
30.2. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE 
com os subcontratados. 
30.3. Caso haja a subcontrataçâo, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com 
inteira obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, reservando-se aindá ao Município de ITAPIPOCA, o direito de, a qualquer 
tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam aos subcontratados motivos para 
reclamar indenização ou prejuízos. 
30.4 Nos casos em que a administração aprove a subcontratação, será vedada com outras 
licitantes participantes deste processo licitatório, bem como a subcontratação total do objeto 

31. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 
31.1. Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
31.2 Decreto n°  7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
31.3. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações 
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modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação •t tu1a0  
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
31.5 Lei Complementar n° 12312006H Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

32. DISPOSIÇÕES FINAIS 
32.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICIPIO DE ITAPIPOCA poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
32.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
32.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
32.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
32.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja ppssível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
32.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
32.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
32.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro. 
32.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital. 
32.10. Não cabe ao BANCO DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelos fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às 
condições de entrega dos bens ou dá prestação de serviços e quanto à quitação financeira 
da negociação realizada. 
32.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de ITAPIPOCA, Estado CEARA, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 
32.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 
às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na 
Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, para melhores esclarecimentos. 
32.13. A documentação apresentada; para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
32.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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32.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos especificos consignados no resp-. 
Orçamento Municipal, inerente à Secrétaria Contratante. 
32.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente. 
32.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos 
em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição 
do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 
32.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou 
supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n° 8.666/93 
com as alterações da Lei n° 8.883/94. 

33.0 - DO FORO 
33.1- Fica eleito o foro da Comarca de ltapípoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desdjá, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Itapipoca/CE, 18 de janeiro de 2024. 

\ w~à&_ ~V~0 L3:5y\CX\Ci~ 
A CLÁUDIA ME  VASCONCELOS 

Secretária Executiva da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 
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ANEXO 01—TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE ESTRUTURA, INCLUINDO 

EQUIPAMENTOS E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE AUXILIEM NA REALIZAÇÃO DOS 

DIVERSOS EVENTOS DESENVOLVIDOS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE, conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas no ANEXO ÚNICO. 

L JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

O presente Registro de Preço tem por justificativa contratar empresa especializada na 

prestação sob demanda, de serviços 'de montagem, desmontagem de estrutura e logística, 

para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura municipal de Itapipoca, 

visando o atendimento a eventos a serem promovidos, considerando que o Município não 

dispõe de equipamentos próprios para viabilizar a realização, no que diz respeito à 

realização de eventos, datas comemorativas de interesse público municipal proporcionando 
assim lazer, entretenimentos e serviços de qualidade para os munícipes. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO 

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto 
Federal n2. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de mercado, 
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

3.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo 

em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis 

entre si, de modo a permitir a decisão de compra/serviço com base no menor preço, por 

meio de especificações usuais praticadas no mercado. 

4. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP 

4.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de 

prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente 
licitante. 

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, 

qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a 

exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem 
separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado de acordo com os seguintes motivos: 

4.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, 
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em 
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licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com 
de LPI, 

diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

4.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de 
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos 
societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para 
mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas 

diferentes. 
4.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim 
como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, 
muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou 
mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 
contento. 
4.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar 
no 147/2015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, 
dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios 
materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vate a máxima: 'para toda regra existe uma 
exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios 
dos arts.47 e 48 quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado ou; 
4.6- Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames 
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas 
licitações do Município de ITAPIPOCA, em sua grande maioria, o que deverasmente garante 
as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e 
contratações do Município de ITAPIPOCA. 
4.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de ITAPIPOCA, 
do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas 
alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal . 	apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 
45 da referida norma legal. 
4.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta 
disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que 
estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que 
no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, 
ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
4.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das 
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente 
certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a 
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"proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 39  da Le 

n. 8.666/93. 

o 

5. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE 

5.1 JUSTIFICA-SE tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as seguintes 

particularidades: 

5.2 Buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar o 

máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos do 

fornecimento dos produtos/serviços por diferentes fornecedores; 
5.3 Procurou-se lidar com um único fornecedor por lote diminui o custo administrativo de 

gerenciamento de todo o processo de contratação; 

5.4. Diante do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização 

do gerenciamento de seus contratos de aquisição/serviço. Essa eficiência administrativa 

também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública; 

S.S. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e 

não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que 

guardem relação entre si" - Acórdão 5.260/2011-12 Câmara - TCU; 

5.6. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso 

dessa escolha comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por 
Menor Preço POR LOTE, em cumprimento às disposições dos arts. 32, § 12, inciso 1, 15, inciso 

IV, e 23, §§ 19 e 2, todos da Lei n. 8.666/1993; 

5.7. Foi efetuado o agrupamento dos itens por lote, visando dotar de maior celeridade e 

eficiência as várias etapas procedimentais relativas à licitação, formalização e fiscalização 

dos futuros contratos bem como a aquisição e recebimento dos serviços e controles dos atos 
processuais, com reflexos na economia processual e financeira, além de proporcionar uma 

maior atratividade para as empresas participantes da licitação. 

6. DA PRESTAÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

6.1 O recebimento dos serviços ficará a cargo das Unidades Gestoras solicitante, a quem 
caberá verificar o fiel cumprimento da 

1 
 obrigações estabelecidas. 

6.2 Os serviços serão recebidos: 

a) O contratado deverá realizar a entrega do serviço licitado junto a Secretaria solicitante, 
após empenho e ordem de serviços/fornecimento, emitidas pelas secretarias demandantes, 

podendo os mesmos serem passíveis de notificação jurídica, e possíveis penalidades de 
acordo com a legislação vigente; 

b) Por servidor da Unidade Gestora correspondente do município de Itapipoca; 

6.3 - O serviço será inteiramente recusado nas seguintes condições: 

a) Caso tenha sido entregue com ds especificações técnicas diferentes das 
proposta da CONTRATADA. 

6.4 - O recebimento ficará a cargo da Unidade solicitante da Prefeitura, cumprido a entrega 

no prazo estabelecido nos itens 6.1 e 6.2, a quem caberá verificar o fiel cumprimento das 

obrigações estabelecidas, bem como autorizar o pagamento de Faturas e participar de todos 
os demais atos que se fizerem necessários para correta execução do contrato. 

7. DO VALOR ESTIMADO 

contidas na 
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10  do Decreto Federal n°. 10.024/2019, e será disponubiluzado exclusiva e permanenteme 

aos órgãos de controle externo e interno. 

9. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO 

8.1. Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que 

firmará o compromisso para fritura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) 

meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

8.1.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 

contados da data de convocação para sua assinatura. 

8.1.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata 

de Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 

8.1.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 

8.1.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de 

Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar o item especifico ou ainda a licitação. 

8.1.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.9 8.666/93. 
8.1.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 

Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de 

Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n2 8.666/93. 

8.1.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n9 010/2017. 

8.1.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O 

prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 
8.1.10. ORGÃO GERENCIADOR: Secrtaria de Cultura do município de Itapipoca/Ceará. 

Integraram a Ata de Registro de Preços como órgãos participantes as seguintes secretarias: 
. 	Secretaria de Educação Básica; Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e 

Turismo; Secretaria de Chefia de Gabinete. 

8.2. - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.2.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n2 010/2017. 

8.3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 

da data de sua publicação. 

8.3.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

As. Anastácio Braga. 195. bairro São Sebastião, Itapipoca/CE 
CEP: 62500-000 - Ilapipoca -CL - Brasil 
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8.4. — DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preço 

inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

8.4.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou 

fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea 'd" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgáo gerenciador deverá: 

8.4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

8.4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 

8.4.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 

desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 

visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 

8.4.4. A cada pedido de revisão de Preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

8.4.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 

8.4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios 
iniciais de publicação. 
8.4.7. É proibido o pedido de revisão 5 o efeito retroativo. 
8.4.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

S 	
8.5 — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.5.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 

1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 0 8.666, de 1993, 
ou no art. 72  da Lei n9 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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9.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à cont. deeti3 50  

recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 

Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 

9.2. Com base no art. 72, § 29 do Decreto Federal n2 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de 
junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil". 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1 Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência, no termo contratual e de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, 

devendo ser observadas, rigorosamente, as especificações contidas no Termo de Referência, 
nos demais anexos e na proposta vencedora; 

10.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

$ 	obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

10.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados, com formação técnica e experiência no 
objeto. 

10.4 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

10.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6 Responder perante a Prefeitura Municipal de Itapipoca, mesmo no caso de ausência ou 

omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 

seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados 

por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 

danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 

. 	10.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 

que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 

prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

10.8 Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

10.9 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no 
todo ou em parte, a terceiros, sem a anuência da contratante, sob pena de rescisão. 

10.10 Assumir a responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 

sejam trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 

que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 
do contrato; 
10.11 Fornecer junto com o material as notas fiscais acompanhadas das seguintes certidões: 
a) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 

Itapipoca 
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b) CND - Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
c) CND - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
d) CND - Certidão Negativa de Débitos Federais 
e) CND - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
11.1 A Contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, conforme estabelece 
a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos  que exigem providências corretivas; 
11.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente; 
11.5 Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que 
disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, 
correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste 
Contrato; 
11.6 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 
11.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do 
contrato e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA; 
11.8 Receber o serviço, objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificações 
estabelecidas neste instrumento; 
11.09 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas às irregularidades garantindo 
a contraditória e ampla defesa; 
11.10 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
11.11 A gestão e o acompanhamento!  do contrato ficarão a cargo da Secretaria contratante 
. 	do objeto. 

11.12 Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e 
volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 
acarretar ao Município. 
11.13 A prefeitura de ltapipoca se reserva ao direito de retenção de todos os impostos 
municipais, ou seja, 155 (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) bem como aqueles que sejam de sua 
competência retê-los na fonte, e todos os outros que venham a ser instituídos legalmente. 

12. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, 'conforme o disposto no § lo, do art. 65, da Lei de 
Licitações. 

A'. Anastácio Braga. 195, bairro São Sebastião, tapipocaJCE 
CEP: 62500-000 - Itapipoca - CE - Brasil 

CM: 07423.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 

(88) 3631-5950 
prcgao@itapipoca.cc.gov.br  
www.itaplpoca.cc.gov.br  



UNIC. 

A. 
'4t o 

(0fl1SS30 Pr nente 

PREFEITURA or 

ItapipPra a o frente,  c 
pra gentt 

13. PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 
13.1- O prazo de vigência dos serviços prestados será por 12 meses, A PARTIR 
ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no Art. 
57 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

14. DO PAGAMENTO 
14.1- O pagamento será realizado até o 30°(trigésimo) dia útil subsequente a prestação dos 
serviços, mediante apresentação das respectivas notas fiscais/faturas. 
14.2 - O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a 
Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais. 
14.3 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
14.4 - Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente 
atestado no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhado ao 
Instituto de responsável. 
14.5 . O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
14.6 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
14.7 - O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

15. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
15.1. O valor do Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor. 
15.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicia' do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.0  8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3 Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

16. DA SUB-CONTRATAÇÃO: 
16.1. A subcontratação do objeto deste Contrato, somente será possível, com expressa 
autorização da contratante. 
16.2. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE 
com os subcontratados. 
16.3. Caso haja a subcontratação, obr1iga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira 
obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, reservando-se ainda ao Município de ITAPIPOCA, o direito de, a qualquer 
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tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam aos subcontratados motivos pa 

reclamar indenização ou prejuízos. 

16.4 Nos casos em que a administraão aprove a subcontratação, será vedada com outras 

licitantes participantes deste processo licitatório, bem como a subcontratação total do 

objeto. 

17. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

17.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

17.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 

17.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercidl; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 

tem sede a matriz. 

17.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

• devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 

registro da Junta onde tem sede a matriz. 

17.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; devendo, nd caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 

com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

17.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

17.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo 

empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n2 

128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do 

. 	sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

17.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se 

for a FILIAL todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

17.2.1. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos. 

18. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

18.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

18.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e contpà'I 

Co,nissào P 	te 

RlItt 
t'7çio 

com o objeto contratual; 

Av. Anastácio  Braga, 195. bairro São Sebastião, Itapipoca/CE 
CEP: 62500.000. itapipoca - CE - Brasil 
CM: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 



gUNIC. 
pRtr,IITURA OU

o  

(7  

Itapipoca 
Pra frente. Pra tente 	

1 Fls.:11 
18.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do dom 

c 
flFcst Ççho 

ou sede do licitante. 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN n9 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

18.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

18.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

19. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

19.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 

a LICITANTE executou ou esteja executando serviços compatíveis em características com o 

objeto desta licitação; 

19.2. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 
a) Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data 
de abertura das propostas, profissional de nível superior, com formação em Engenharia Civil 

detentor de atestado de responsabilidade técnica, que comprove ter o profissional 

executado serviços relativos à execução dos serviços, com características técnicas similares: 

exigência para os Lotes (02, 03, 04, OS  06). 
b) Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data 

de abertura das propostas, profissional de nível superior, com formação em Engenheiro 
elétrico detentor de atestado de responsabilidade técnica, que comprove ter o profissional 
executado serviços relativos à execução dos serviços, com características técnicas similares: 
exigência para os Lotes (07,09 e 10). 

19.3 Entende-se, para fins deste EDITAL como pertencente em seu corpo técnico do quadro 
permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro 

de registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 
b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato 
Social. 

c) Será admitida a comprovação do v%nculo profissional por meio de contrato de prestação 
de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

20. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

20.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, j 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 

da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
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financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lh se$' '  
adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeu 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
20.2 Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via SPED, 
acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB 
vigente. 
20.3 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 
jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 
20.4 No caso da Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o 
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta 
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
20.5 No caso de sociedade simples, obalanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 
estabelecidos neste instrumento convocatório. 
20.6 O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
na forma do item 8.10.1, conforme art. 1.179 §22  do Código Civil e artigo 18-A, § 1Q da Lei 
Complementar n9  123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual 
do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
20.7 COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, 
assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade 
da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez 
Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

16 = AC+ARLP ? 1,0 
PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 1 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

20.8. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física (artigo 31 da Lei n2  8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
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20.9 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser compro 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recupera 

extrajudicial, conforme o caso. 

20.10. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial, conforme o. caso. 

21. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital; 

• b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do 

serviço a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes. 
neste edital, conforme modelo consta pte dos Anexos deste edital; 

c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n.2 8.666/93); 

e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que 

tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa. 

22. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

22.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega 
dos produtos, para fins de pagamento. 

22.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

22.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 

produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo 
para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 

22.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou a 

quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n°8.666/93. 

22.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matrícula n 	 
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ANEXO ÚNICO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO Dos SERVIÇOS 
U NID 

QTD 
TOTAL 

5Ftl E SEDETUR 
SERVIÇOS LOCAÇÃO DE C,BIE/ BANHEIRO QUÍMICO 

BANHEIRO QUÍMICO STANDART: Locação com montagem e desmontagem de banheiro químico, tipo 
standari, com especificações mínimas: Sanitários químicos portáteis, femininos e masculinos (a serem definidos 
pela produção), com dimensões mínimas de comprimento - 1,1 5m largura - 1.20 m e altura - 2,30m; Com caixa 
de dejetos, assento sanitário (feminino) e mictório (masculino), com piso antiderrapante. ponto de ventilação, 
ponto de luz, teto translúcido, trinco na porta com trava interna e indicação livre/ocupado na parte externa, 
suporte para papel higiênico e apoio para objetos, Incluídas as despesas com transporte dos banheiros até o local 
do evento e sua retirada no término, retirada diária de dejetos e higienização interna e externa durante o período 
do evento, fornecimento de papel higiénico, solução química higienizadora biodegradável, desinfetantes e 
demais suprimentos em quantidades suficientes que supram as necessidades diárias. Acompanhado por equipe de 

DIÁRIA 1700 

- 

1500 '00 

manutenção durdnte todo o evento, Incluindo todas as despesas com taxas, imposiosencargos, pessoal;—essoal; 
transporte, hospedagem e alimentação, Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e transporte,
segurança 

2 

BANHEIRO QUÍMICO PARA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE): Locação com 
montagem e desmontagem de banheiro químico para portadores de necessidades especiais, com as 
especificações de acordo com as normas vigentes e no mínimo: Tamanho: Altura: 2200mm x largura: 1 lOOmm 
x Comprimento: lSOOmm, Rampa de acesso apropriada para cadeirantes, com acesso fácil e seguro para a cadeira 
de rodas, Barras laterais para segurança do usuário, Tanque de contenção de dejetos, piso antiderrapante, 
corrimão, ponto de ventilação, ponto de luz, teto translúcido, trinco na porta com trava interna e indicação 
livre/ocupado na parte externa, suporte para papel higiênico e apoio para objetos, Incluídas as despesas com 
transporte dos banheiros até o local do evento e sua retirada no término, retirada diária de dejetos e higienização 
interna e externa durante o período do evento, fornecimento de papel higiénico, solução química higienizadora 
biodegradável, desinfetantes e demais suprimentos em quantidades suficientes que supram as necessidades 
diárias, Acompanhado por equipe de manutenção durante todo o evento, Incluindo todas as despesas com taxas, 
impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, Todo serviço deve ser prestado com 
qualidade, excelente acabamento e segurança  

DIÁRIA 140 100 40 

3 

BANHEIRO QUIMICO EXECUTIVO: Locação com montagem e desmontagem de banheiro químico, tipo 
executivo, com especificações mínimas: Sanitários químicos portáteis, femininos e masculinos (a sereia 
definidos pela produção), com dimensões mínimas de comprimento - 1,1 Sm largura - 1,20 m e altura - 2.30m;  
Com caixa de dejetos, assento sanitário (feminino) e mictório (masculino), com piso antiderrapante. ponto de 
ventilação, ponto de luz, teto translúcido, trinco na porta com trava interna e indicação livre/ocupado na parte  
externa, suporte para papel higiênico e apoio para objetos, reservatório de agua com capacidade para 220 litros  
protetor de assento descartável, espelho, iluminação interna 	Incluídas as despesas com transporte dos .  •. 	--'e.- 

Di  Ø 
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até o local do evento e sua retirad'!rtérmino, retirada diária de dejetos e higienização interna e externa durante 
o período do evento, fornecimento de papel higiênico, solução química higienizadora biodegradável, 
desinfetantes e demais suprimentos em quantidades suficientes que supram as necessidades diárias, 
Acompanhado por equipe de manutenção durante todo o evento, Incluindo todas as despesas com taxas, 
impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, Todo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade e acabamento. 

LOTE 02 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNID TD SECULT SEDETUR 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TOLDO, PAVILHÃO E ESTANDE 

TOLDO 5M X SM: Locação com montagem e desmontagem em estrutura P30, ferro galvanizado ou similar, 
com especificações mínimas: 5.0 metros de largura x 5,0 metros de comprimento, com altura mínima de 2,5 
metros e reguláveis, coberta em lona tipo night and day, cor branca, sistema de energia isolado, com 01 ponto de 
iluminação branca, 02 pontos de energia 220 volts; estrutura devidamente aterrada, acompanhada durante todo o 
evento por equipe de manutenção, extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, 
emissão de art (anotaçjo de responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, incluindo todas as,, 

DIÁRIA 450 350 100 

despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, todo serviço deve ser 
prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 

2 

TOLDO 3M X 3M: Locação com montagem e desmontagem de tenda em estrutura P30, ferro galvanizado ou 
similar, com especificações mínimas: 3.0 metros de largura x 3,0 metros de comprimento, com altura mínima de 
2.5 metros e reguláveis, coberta em tona tipo night and day, cor branca, sistema de energia isolado, com 01 
ponto de iluminação branca, 02 pontos de energia 220 volts; estrutura devidamente aterrada, acompanhada 
durante todo o evento por equipe de manutenção, extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo 
de bombeiros, emissão de art (anotação de responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, 
incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, todo 
serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 

DIÁRIA 250 100 

TENDA NO ESTILO PIRAMIDAL I2M X 6M: Locação com montagem e desmontagem de tenda em 
estrutura P30, ferro galvanizado ou similar, com especificações mínimas: 12,0 metros de largura x 6,0 metros de 
comprimento, com altura mínima de 2,5 metros e reguláveis, coberta em lona tipo night and day, cor branca, 
sistema de energia isolado, com 01 ponto de iluminação branca, 02 pontos de energia 220 volta; estrutura 
devidamente aterrada, acompanhada durante todo o evento por equipe de manutenção, extintores de incêndio de 
acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de art (anotação de responsabilidade técnica) emitida 
por profissional competente, incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, 
hospedagem e alimentação, todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança 

DIÁRIA 

1  

70 50 

'é' 

20 

-a- 

4 

TOLDO TOLDO IOM X IOM: Locação com montagem e desmontagem de tenda em estrutura P30, ferro galvanizado ou  
similar, com especificações mínimas: 10,0 metros de largura x 10,0 metros de comprimento, com altura mínima 
de 2,5 metros e reguláveis, coberta em lona tipo night and day; cor branca, sistema de energia isolado. 02 pontos 
de iluminação branca, 04 pontos de energia 220 volta; estrutura devidamente aterrada, acompanhada durante 
todo o evento por equipe de manutenção, extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de 

DIÁRIA NO 
-; 

50 30 
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competente, incluindo 
todo serviço 

bombeiros, emissão de ad (anotaç; de responsabilidade técnica) emitida por profissional 
todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, 
deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança 
TOLDO 01 X 4M: locação com montagem e desmontagem de tenda em estrutura p30, ferro galvanizado ou 
similar, com especificações mínimas: 4,0 metros de largura x 4.0 metros de comprimento, com altura mínima de 
2,5 metros e reguláveis, coberta em lona tipo night anil day, cor branca, sistema de energia isolado, com 01 
ponto de iluminação branca, 02 pontos de energia 220 volts; estrutura devidamente aterrada, acompanhada 
durante todo o evento por equipe de manutenção, extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo 
de bombeiros, emissão de art (anotação de responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, 
incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, todo 
serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 

DIÁRIA 40 10 lO 

6 

PAVILHAO ABERTO: Locação com montagem e desmontagem de pavilhão em estrutura P30, em alumínio, 
com especificações mínimas: 10.0 metros de largura x 6,0 metros de comprimento, com altura mínima de 3 
metros e reguláveis, coberta em lona tipo night and day branca anti-chama; sistema de energia isolado, 02 
pontos de iluminação branca, 04 pontos de energia 220 Volts: Estrutura devidamente aterrada, estaiada em 
tambores de mil litros de agua, acompanhada durante todo o evento por equipe de manutenção, Extintores de 1)IARIA 60 50 - III 
incêndio de acordoom as exigências do corpo&lombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) emitida por profissional competente, Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, 
pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, 
acabamento e segurança. 	 - 

7 

STAND TIPO 1: Stand refrigerado com sistema modular em alumínio estrutural similar octanorm ou spyder 
com recebimento de pafnêts de ts branco, vidro, mdf ou polietileno, área mínima de 9m2 teto estruturado com 
mesmo sistema. iluminação com luminares condizentes com formatação e decoração. piso modular em perfis de 
alumínio de engate de travamento rápido, regulagem de desníveis e placas de madeira /mdf, vidro ou polietileno 
resistente com revestimento determinado pelo contratante. painel tipo testeira para programação visual de 
identificação do stand. 01 balcão. sistema de aterramento e extintores, sistema de aterramento e extintores. 
pontos de energia com 3 tomadas, de 20 e/ou lO amperes. 

M2/DIA 1900 1500 400 

8 

STAND TIPO 2: Locação com montagem e desmontagem de estrutura alumínio tipo estande, com medidas 
conforme solicitado pelo contratante, podendo ser aberto em forma de u ou fechado com portas e ar 
condicionado, com ou sem janelas de vidros, composto de: piso de madeira medindo 0,07 metro de altura, 
chapeado com compensado de 1 Smm; carpete 4 mm na cor grafite fixado sobre piso de madeira por meio de fita 
dupla face; parede com fechamento em painel ts medindo 2,20 mdc altura; testeira em ts medindo 0,50m dW 
altura; teto pergolado com foro em eucaplac na cor branca e coberto com tenda, 01 (uma) porta cega medindo 
1,00 x 2,00m de altura, com fechadura; 01 (uma) lâmpada fluorescente la! de 40w a cada 3,00 m':02 (duas) m 
tomadas tripolares de 220v por estande; 01 mesa, 2 sofás, 4 cadeiras, frigobar. estrutura devidamcte aterrada, 
acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento por equipe com equipamento de segurança 
(epi), extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de ad (anotação de 
responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, toda documentação c sinalização lixadas em 
locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de segurança como: capacidade de 	•- 

MZ 

€. 

:  '* - 
- 

-_ 
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usuário/público, dimensioname truturas, saidas de emergências, licenças, alvarás e as anotações de 
responsabilidade técnicas (an's) dos profissionais competentes; incluindo todas as despesas com taxas, impostos, 
encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo serviço deve ser prestado com excelente 
qualidade, acabamento e segurança. 

LOTE 03 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ur'im QTD SFC1i1 .St 17 

ESTRUTURA DE PALCO E ACESSÓRIOS 
CAMARIM TIPO 1: Locação com montagem e desmontagem de estrutura de camarim climatizado, sistema 
modular em alumínio estrutural similar octanonn com recebimento de painéis de is branco, vidro. mdf ou 
polietileno. área mínima de 16m2. teto com pé direito mínimo de 2,5 metros. estrutura com iluminação 
condizente com o espaço. piso modular em perfis de alumínio de engate e travamento rápido, regulagem de 
desníveis e placas de madeira/mdf com revestimento determinado pelo contratante, cobertura em aço carbono na 
cor metalizada ou branca com sustentação por encaixe por encaixe e travamento por pisos ou parafusos. lona 
vinifica anti-morfo, anti-fungos, proteção iv/uv, confeccionada em poliéster/pvc, proteção black-out não 
transparente e auto extinguível, sistema de calhas para coleta de agua pluvial" mobilia: 3 mesas pvc, 6 cadeiras 

DIÁRIA 90 70 20 

pvc, 1 sofá. Estrutura devidamente aterrada, Acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento 
por equipe com equipamento de segurança (EM), Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo 
de bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente, 
Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo 
serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 

2 

CAMARIM TIPO 2: Locação com montagem e desmontagem de estrutura de camarim em ferro e madeira, 
medindo 4,0 m x 4,0 m, piso em madeira, carpetado, com porta e fechadura, ponto de iluminação branca, 02 
tomadas de energia, ar condicionado, Cobertura em forma de arco ou chalé, lonas antichamas na cor branca, 
Montado em estrutura de feno, madeira/compensado na cor preta ou alumínio anodizado tipo "octanorm", 
unidos por travessas retas e painéis de TS melamínica (dupla face) cor branca, estruturados por montantes 
octogonais. Estrutura devidamente aterrada, Acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento 
por equipe com equipamento de segurança (EM), Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo 
de bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente, 
Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo 
serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 

DIÁRIA 90 70 20 

CAMARIM TIPO 3: Locação com montagem e desmontagem de estrutura de camarim em ferro e madei . 
medindo 5,0 mx 5,0 m, piso em madeira, carpetado, com porta e fechadura, ponto de iluminação branca_O 	.... 
tomadas de energia, climatizado, Cobertura em forma de arco ou chalé, lonas antichamas na cor branca, 

 Montado em estrutura de ferro, madeira/compensado na cor preta ou alumínio anodizado tipo "octanorm".  
unidos por travessas retas e painéis de TS melaminica (dupla face) cor branca, estruturados por montantes 
octogonais. Estrutura devidamente aterrada, Acompanhada na montagem. desmontagem e durante todo o evento 
por equipe com equipamento de segurança (EM), Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo ,., 
de bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competent  

..; 

' 
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Incluindo todas as despesas com t1s, Ililpostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo 
serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 
CAMARIM TIPO 4: Locação com montagem e desmontagem de estrutura de camarim em ferro e madeira, 
medindo 8.0 m x 6,0 m, piso em madeira, carpetado, com porta e fechadura, ponto de iluminação branca, 02 
tomadas de energia, & condicionado, incluso banheiro químico com acesso interno direto do camarim; Cobertura 
em forma de arco ou chalé, lonas antichamas na cor branca, Montado em estrutura de ferro e alumínio anodizado 
tipo "occanonn", unidos por travessas retas e painéis de TS melaminica (dupla face) cor branca, estruturados por 
montantes octogonais. Estrutura devidamente aterrada. Acompanhada na montagem, desmontagem e durante 
todo o evento por equipe com equipamento de segurança (EM), Extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por 
profissional competente, Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, 
hospedagem e alimentação. Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 

DIÁRIA 70 20 

CAMAROTE: Locação com montagem e desmontagem de estrutura em alumínio, em P30 e P50, tipo camarote, 
sendo de 1 a 3 pisos de altura variado de 10 em ate 2 mts, carpetado, cobertura em lona tipo night day, anti 
chamas, tamanho lO metros x 5,0 metros, com escada de acesso de 2,0 metro de largura com corrimão, 
fechamento 25 m2 com porta de acesso, com capacidade mínima para 70 (setenta) pessoas; acoplável a outro 

DIÁRIA 110
' 

- 
30  - 

modulo.Estrutura devidamente ateiiaa, acompanhada durante todo o evento-por equipe de manutençE 
Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente. Toda documentação e sinalização fixadas em 
locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de segurança como: capacidade de 
usuário/público, dimensionaniento de estruturas, saídas de emergências, licenças, alvarás e as Anotações de 
Responsabilidade Técnicas (ART"s) dos profissionais competentes; Incluindo todas as despesas com taxas, 
impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade, acabamento e segurança 

6 

PISO TATIL EMBORRACHADO: Locação com montagem e desmontagem de estrutura instalado em áreas 
internas e externas, em pvc nas cores preta, cinza, vermelha, amarelo e azul garantindo fluxo adequado, tudo 
conforme solicitação do contratante, incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, 
transporte, hospedagem e alimentação. Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e 
segurança. 

MI/DIA 1000 800 200 

MOBÍLIA: Locação com montagem e desmontagem de mobiliário em couro ou tecido, contemplando: 01 sofá 
de 02 lugares, 02 poltronas, 01 namoradeira, 03 mesas de canto, 01 mesa de centro e tapete estilo pena: 
Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. [ . 
serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e se- urança 

!' 

ÁRIA 

,. - 

20 20 

* * TABLADO TIPO ELEVADO TIPO 01- Locação com montagem e desmontagem de estrutura de lum de 
comprimento por 06 de fundo com 1 m de altura, acarpetado ou com linoleo, com escada de acesso e painel de 

 
fundo estrutura devidamente aterrada, acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o e ento por 
equipe com equipamento de segurança (epi), extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de 
bombeiros, emissão de art (anotação de responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, toda 
documentação e sinalização fixadas em locais de fácil visualização e acesso, especificando as iníonnações de 

____ IU•UC 

0 
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Todo serviço 
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r' a~
segurança corno: capacidade de usnario.public&', diinensionamento de estruturas, saídas 
licenças, alvarás e as anotações de responsabilidade técnicas (art's) dos profissionais competentes; 
todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. 
deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 

9 

TABLADO TIPO ELEVADO TIPO 02- Locação com montagem e desmontagem de estrutura de lOm de 
comprimento por 06 de fiando ATE 50 cm de altura, acarpetado ou com linoleo, com escada de acesso e toda 
lateral ou de acordo com o solicitdo, painel de fundo, grades de proteção. Estrutura devidamente aterrada. 
acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento por equipe com equipamento de segurança 
(epi), extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de art (anotação de 
responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, toda documentação e sinalização fixadas em 
locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de segurança como: capacidade de 
usuário/público, dimensionamento de estruturas, saídas de emergências, licenças, alvarás e as anotações de 
responsabilidade técnicas (art's) dos profissionais competentes; incluindo todas as despesas com taxas, impostos, 
encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo serviço deve ser prestado com excelente 
qualidade, acabamento e segurança. 

DIÁRIA 50 40 lO 

10 

TORRE FLY: Locação com montagem e desmontagem de 2 (duas) estruturas de torres, tipo trave em alumínio 

DIÁRIA 50 40 lO 

estrutural comiil mínimo 30cm x 306rmãos francesas, módulos de conexão, prolongadores, adaptadores de 
redução, dobradiças, abraçadeiras, bases e demais componentes fabricados com mesmo alumínio estrutural, 
sistema de içamento por sleeve blocks e talhas, fixação com bases do mesmo alumínio estrutural e ancoragem 
por pinos e cabos para estabilização. Estrutura devidamente aterrada, acompanhada na montagem, desmontagem 
e durante todo o evento por equipe com equipamento de segurança (epi), extintores de incêndio de acordo com 
as exigências do corpo de bombeiros, emissão de art (anotação de responsabilidade técnica) emitida por 
profissional competente, toda documentação e sinalização fixadas em locais de fácil visualização e acesso, 
especificando as infonnações de segurança como: capacidade de usuário/público, dimensionamento de 
estruturas, saídas de emergências, licenças, alvarás e as anotações de responsabilidade técnicas (art's) dos 
profissionais competentes; incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, 
hospedagem e alimentação. Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 

II 

TORRE DE VIGILÂNCIA (ESTRUTURA): Locação com montagem e desmontagem 
piso em madeira, ou similar, em formato de torre, para sustentação de pessoal, coberta, 
metro x 1,0 metro de altura, com escada de acesso e corrimão coberta. Guarda corpo com 
toda estrutura devidamente aterrada, acompanhada na montagem, desmontagem e durante 
manutenção por equipe com equipamento de segurança (epi), extintores de incSdio de 
do 

de estrutura em ferro e 
tamanho 1,0 metro x 1,0 

barra e grade protetora, 
todo o evento para 

acordo com as cxig 
por profissi. 

h. 

boca de 
02 grads para »' 

 
corpo anrede 

e cobertura 
. 

90 80 170 

corpo de bombeiros, emissão de art (anotação de responsabilidade técnica) emitida 
competente, incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, 
alimentação. Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 

12 

PALCO SM X 6M: Locação com montagem e desmontagem de estrutura de palco com 
profundidade 6m. altura do piso ao solo de 0.50m até 1.5m. altura livre de 4m ate 6m. 
4.Smt até 2mt x 7.5mt, em boxtruss p-30. 02 arcas laterais (sidestages) de 3mx4m. guarda 
escada. fechamento da saia do palco em madeira ou tecido. carpete na arca de palco. colunas 

-- 

20 10 
fltFElp 

Mi. Anastácio Braga, 195, bairro São Sebastião, Itapipoca/CE 
CEP: 62500-000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 

(88) 3631-5950 
pregao@itaplpoca.ce.gov.br  
www.itapipoca.ce.gov.br  



R E F E 1 T 1) ti A o  

% Itapipoca 1 
Pra tnnt..pnpnts 

boxtruss p-30. com  rampa e escada de acesso, cora capacidade para suportar o peso do 
som e afins estrutura devidamente aterrada, acompanhada na montagem, desmontagem 
por equipe com equipamento de segurança (epi), extintores de incêndio de acordo com 

material de iluminação. 
e durante todo o evento 
as exigências do corpo de 

bombeiros, emissão de ar (anotação de responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, toda 
documentação e sinalização fixadas em locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de 
segurança como: capacidade de usuário/público, dimensionamento de estruturas, saídas de emergências, 
licenças, alvarás e as anotações de responsabilidade técnicas (art's) dos profissionais competentes; incluindo 
todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo serviço 
deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 
PALCO IOM X 8M: Locação com montagem e desmontagem de estrutura de palco com boca de cena lOna e 
profundidade Sm. altura do piso ao solo de 0.50m até 2m. altura livre de 5m ate 8m. 02 grads para pa de 2mt x 
5.5m até 2mt x lOna, em boxtnsss p-30.  02 arcas 	laterais (sidestages) de 5mt x4mt guarda corpo ao redor, Dl 
escada, fechamento da saia do palco em madeira ou tecido, carpete na arca de palco colunas e cobertura cm 
boxtruss p-30. com  rampa e escada de acesso, com capacidade para suportar o peso do material de iluminação, 
som e afins, estrutura devidamente atenda, acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento 

13 por equipe com equipamento de segurança (epi), extintores de incêndio de acordo comasexigências 
bombeiros. emiss T& 	irtd 	(inotaçào de respoiiBilidade técnica) emitida por profissional_ 

do corpo de-- l)lARlA 60 40 20 
competente, toda 

documentação e sinalização fixadas em locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de 
segurança como: capacidade de usuário/público, dimensionamento de estruturas, saídas de emergências, 
licenças, alvarás e as anotações de responsabilidade técnicas (art's) dos profissionais competentes; incluindo 
todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo serviço 
deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento c segurança. 
PALCO 12M X 8M: : Locação com montagem e desmontagem de estrutura de palco com boca de cena 1 2mt, 
profundidade 8mt, altura do piso ao solo de 0.50m até 2m. altura livre de 5mt ate Smt. 02 grada para pa de 2mt x 
S.Srnt até 2mt x lOmt, em boxtruss p-30. 02 arcas laterais (sidestages) de Smt x 4mt. guarda corpo ao redor. 01 
escada. fechamento da saia do palco em madeira ou tecido carpete na arca de palco, colunas e cobertura em 
boxtruss p-30, com rampa e escada de acesso com capacidade para suportar o peso do material de iluminação, 
som e afins. Estrutura devidamente aterrada, acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento 

14 por equipe com equipamento de segurança (epi), extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de [MARIA 50 30 20 
bombeiros, emissão de art (anotação de responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, toda 
documentação e sinalização fixadas em locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de 
segurança como: capacidade de usuário/público, dimensionamento de estruturas, saídas de emergências, 
licenças, alvarás e as anotações de responsabilidade técnicas (art's) dos profissionais competentes; incluindo"' 
todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, todo serviço 
deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e se :urança. 

* 
PALCO 14M X IOM: Locação com montagem e desmontagem de estrutura de palco com boca de cena l4mt. - " 

IS 
profundidade lOt, altura do piso ao solo de 0.50m até 2m. altura livre de Smt ate 8mt. 02 grada para pa de 2mt x 
5.Smt até 2mt x l0mt, em boxtruss p-30. 02 arcas laterais (sidestages) de Smt x 4mt. guarda corpo ao redor. 01 

r 20 

escada. fechamento da saia do palco em madeira ou tecido carpete na arca de palco, colunas e cobertura em 	' - -. 	4J 
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boxtruss p-30, com rampa e esca.r: e acesso com capacidade para suportar o peso do material de iluminação, 
som e afins. Estrutura devidamente aterrada, acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento 
por equipe com equipamento de segurança (epi), extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de 
bombeiros, emissão de au (anotação de responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, toda 
documentação e sinalização fixadas em locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de 
segurança como: capacidade de usuário/público, dimensionamento de estruturas, saídas de emergências, 
licenças, alvarás e as anotações de responsabilidade técnicas (art's) dos profissionais competentes; incluindo 
todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo serviço 
deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança.  
PALCO PORTE GRANDE 16M X 14M: Locação com montagem e desmontagem de palco profissional com 
as especificações mínimas: Medindo ate 16 m de boca x 14m de profundidade x de 1,00 mt a 2,00 mis de altura, 
do chão para piso do palco, no mínimo 9 mdc altura reguláveis do piso para teto, Montado em estrutura de box 
três P30 (30cm x 30cm) ou P50 (50cm x 50cm), colunas, vigas, treliças, cubo, sleeve, base, pau de carga, 
flanges, sapatas, confeccionadas em alumínio, leves e de alta resistência, Cobertura em arco ou chalé com lonas 
antichamas na cor branca, nas laterais e na cobertura, Suporte do piso com andaimes, piso em plataforma de 
ferro ou alumínio e compensado, com capacidade de carga de 750 kg/m2, Guarda corpo com barra e grade 
protetora ao redor de todà'iiiuiura, 02 áreas latcriWsidestagàs) na altura do palco, noni2õiii'stnitura em 
alumínio P30 ou P50, sendo uma, tamanho 5X14m, e outra, tamanho 5m x 14m, suporte do piso com andaimes, 
piso em plataforma alumínio e compensado, com capacidade de carga de 750 kg/m2, carpetado na cor solicitada 
e ou com linóleo, guarda corpo e grade protetora ao redor, cobertura em forma de arco ou chalé, combinado com 
o palco, lona antichamas na cor branca, 02 Escadas de acesso com no mínimo 1,20m de largura e rampa 
conforme solicitado, degraus largos e corrimão, cada; Área de back stage, fechada ao fundo com 150 metros 
quadrados com porta e portão de acesso de pedestre e veículos, Toda estrutura devidamente aterrada. 05 folhas 
de madeira na cor preta de 1.5 mis x 3 mis de cada lado para servir de pernas cenográfica com duas escadas e ou 
rampa que deverá atender as normas de portadores de deficiência e estrutura de fixação nas laterais para fixação 
de som fly em forma de trave, acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento por equipe 
com equipamento de segurança (EM), Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de 
bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente, 
'roda documentação e sinalização fixadas em locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações 
de segurança como: capacidade de usuário/público, dimensionamento de estruturas, saídas de emergências, 
licenças, alvarás e as Anotações de Responsabilidade Técnicas (ART's) dos profissionais competentes. Incluindo 
todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, Todo servi 
deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança estrutura devidamente aterrada.  
PASSARELA: Locação com montagem e desmontagem de estrutura em ferro e madeira, tipo 
forma de "Tê", medindo 8 metros de corredor central em 900  com estrutura do piso do palco. mais 
corredores laterais, testeiras inferiores com fechamento em madeira, pintada na cor solicitada, aca 
malha, na altura solicitada de 1,00m, 1,50m ou 2,00m; piso acarpetado na cor cinza, preta ou vermelha, 
acordo com solicitação do contratante; estrutura devidamente aterrada, acompanhada na montagem, 
desmontagem e durante todo o evento para manutenção por equipe com equipamento de segurança  (EM 
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extintores de incêndio de acordo aras exigéncias do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente. Toda documentação e sinalização fixadas em 
locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de segurança como: capacidade de 
usuário/público, dimensionamento de estruturas, saídas de emergências, licenças, alvarás e as Anotações de 
Responsabilidade Técnicas (ART"s) dos profissionais competentes. Incluindo todas as despesas com taxas, 
impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade, acabamento e segurança. 

18 

- 

IIØUSEMIX MÉDIO PORTE: Locação com montagem e desmontagem de estrutura de alumínio P30. leve, 
alta resistência e madeira, cobertura em lona, cor branca, tipo night e day, anti chamas, com piso em madeira, 
tamanho mínimo de 4,00 m x 4,00 m, com barras e grades protetoras, toda fechada nas laterais com plástico 
incolor, com bancada interna de no mínimo 3.00 metros para mesa de controle de som, iluminação e 
equipamentos; ponto de energia e iluminação. Toda estrutura devidamente aterrada, Acompanhada na 
montagem, desmontagem e durante todo o evento por equipe com equipamento de segurança (EM), Extintores 
de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente. Toda documentação e sinalização fixadas em 
locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de segurança como: capacidade de  

DIÁRIA IS 15 3 

- 
usuário/público. dimensionamento de estruturas, saídas&inergências, licenças, alvarás e as Anotaçde 
Responsabilidade Técnicas (ART's) dos profissionais competentes. Incluindo todas as despesas com taxas, 
impostos, encargos, pessoal, transporte. hospedagem e alimentação, Todo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade, acabamento e segurança 

LOTE 04 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNID QTD SECULT SEDFTUR 
ESTRUTURA BOX TRUSS EM ALUMÍNIO 

ESTRUTURA BOX TRUSS EM P30: Locação com montagem e desmontagem de estrutura de box tniss, 
confeccionada em alumínio, leve e de alta resistência, em P30 (30cm x 30cm), para correta montagem de grid's, 
pórticos e demais estruturas na formatação de acordo com a solicitação do contratante, incluindo peças e 
equipamentos variados, como: colunas e vigas de tamanhos variados de 1 mt, 2mb, 3mb, 4mb. 5mb e 6mts, 
treliças, cubos, sleeves, bases, pau de carga, flanges, sapatas; abraçadeiras, graus, talhas, parafusos, ferramentas, 
acessórios; para sustentação de equipamentos de iluminação, efeitos diversos, painéis e cenários, montados em 
cima de palco ou sobre solo, com carga mínima distribuída de 40 Kg/metro. Estrutura devidamente aterrada, 
Acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento por equipe de manutenção com os devi' 
equipamentos de segurança (EPI); Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, 
transporte, hospedagem e alimentação, Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, 

 segurança. 

MT/DIA 

a 7' 

2500 

'é 

' - 

1500 1000 

2 

ESTRUTURA BOX TRUSS EM P50: Locação com montagem e desmontagem de estrutura de boi 
confeccionada em alumínio, leve e de alta resistência, em P50 (50cm x 50cm), para correta montagem. 
pórticos e demais estruturas na formatação de acordo com a solicitação do contratante, incluindo peças. 
equipamentos variados, como: colunas e vias de tamanhos variados de ! lii!, 2mb, 31nb, 4mb. 5mts e 6 

1000 600 
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treliças, cubos, sleeves, bases, pa3'carga, flanges, sapatas; abraçadeiras, graus, talhas, parafusos, ferramentas, 
acessórios; para sustentaçào de equipamentos de iluminação, efeitos diversos, painéis e cenários, montados em 
cima de palco ou sobre solo, com carga mínima distribuída de 80 Kg/metro. Estrutura devidamente aterrada, 
Acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento por equipe de manutenção com os devidos 
equipamentos de segurança (EPI); Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, 
emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente, Incluindo todas 
as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo serviço deve 
ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança 

LOTE 05 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

(JNID QTD SECULT SFDFTUR 
SERVIÇO PESSOAL DE APOIO 

PESSOAL DE APOIO DIURNO: Contratação de pessoal uniformizado para realização dos serviços de apoio, 
Isolamento de ruas, acesso, áreas reservadas, com experiência em eventos de grande porte. Serviço iniciará no 
mínimo duas horas antes do inicio do horário de abertura e se encerrará, duas horas após o encerramento do 

DIÁRIA - 1000 700 300 - 
— 

evento Incluindo toda a responsabilidade civil e criminal, possíveis danos morais e materiais a terceiros, 
despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo serviço deve ser 
prestado com excelente qualidade, educação no atendimento e segurança. 

2 

PESSOAL DE APOIO NOTURNO: Contratação de pessoal uniformizado para realização dos serviços de 
apoio, isolamento de luas, acesso, áreas reservadas e etc., com experiência em eventos de grande porte, Serviço 
iniciará no mínimo duas horas antes do inicio do horário de abertura e se encerrará, duas horas após 0 

encerramento do evento; Incluindo toda a responsabilidade civil e criminal, possíveis danos morais e materiais a 
terceiros, despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo serviço 
deve ser prestado com excelente qualidade, educação no atendimento e segurança. 

DIÁRIA 2000 1500 500 

LOTE 06 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNIr) QTD SECULT SEDETUR 
ESTRUTURA COMPLEMENTAR 

TABLADO PARA PISO: Locação com montagem e desmontagem de tablado, tamanho 30 mis x 30mts de 
acordo com o solicitado pelo contratante, preferencialmente de compensado naval antiderrapante, linha, caibro. 
barrote, para nivelamento de piso, com de altura máxima de 1 mt de altura do chão ao tablado, piso devidamente 
alinhado, carpetado, linóleo outro tipo, na cor solicitada pela contratante e tamanho conforme solicitado estrutura 
devidamente aterrada, acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento para manutenção por 
equipe com equipamento de segurança (epi), extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de 
bombeiros, emissão de art (anotação de responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, incluindo 
todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, tode SCIVIÇO - 	...J 

deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança 	 :- 

DIÁRIA 

12' 	4 

35 IS 20 

2 PRATICÁVEL: Locação com montagem e desmontagem de unidade de estrutura móvel, com rodas. de fe r90() 700 
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madeira, ou similar, em mõdulosR1Tin x 2m, com altura regulavel, laterais fechadas com madeira ou tecido, 
para palco e sustentação de instrumentos e equipamentos. Estrutura devidamente aterrada- Acompanhada na 
montagem, desmontagem e durante todo o evento para manutenção por equipe com equipamento de segurança 
(epi), Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de art (anotação de 
responsabilidade técnica) emitida por profissional competente. Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, 
encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo serviço deve ser prestado com excelente 
qualidade, acabamento e segurança 

3 

DISCIPLINADOR: Locação com montagem e desmontagem de estrutura em ferro, tipo grade, base de fixação 
ao solo, medindo no mínimo 2,0 metros x 1,0 metro, encaixe modular de outras peças, para isolamento de áreas; 
estrutura devidamente atenda, acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento para 
manutenção por equipe com equipamento de segurança (epi), extintores de incêndio de acordo com as exigências 
do corpo de bombeiros, emissão de art (anotação de responsabilidade técnica) emitida por profissional 
competente, incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e 
alimentação, todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento c segurança. 

MT/DIA 2300 1500 800 

- BARRICADA: Locação com montagem e desmontagem de estrutura em alumínio de alta resistência, com base 
de auto fixação e mão de força de sustentação ao solo, medindo no mínimo 1.0 metro x 1,0 metro, encaixe 

MTIDIA 700 500 200 

modular de outras peças, paraiidiIo de público e isoIi&nto de áreas, degraus para posicionamento de 
segurança. Estrutura devidamente aterrada, Acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento 
para manutenção por equipe com equipamento de segurança (EM), Extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por 
profissional competente, Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, 
hospedagem e alimentação. Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 
FECHAMENTO: Locação com montagem e desmontagem de estrutura de painéis em madeira de 2,2 metros 
de altura por 1,6 metros de largura, ferro e metalon, encaixes, perfis, travessas e demais acessórios na 
composição de fechamento para isolamento de área, com porta e portões de acesso, pintado na cor determinado 
pelo contratante, tudo em excelente estado de conservação, estrutura devidamente aterrada, acompanhada na 
montagem, desmontagem e durante todo o evento por equipe de manutenção com equipamento de segurança 
(epi), extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de art (anotação de 
responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, toda documentação e sinalização fixadas em 
locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de segurança como: capacidade de 
usuário/público, dimensionamento de estruturas, saídas de emergências, licenças, alvarás e as anotações de 
responsabilidade técnicas (axt's) dos profissionais competentes; incluindo todas as despesas com taxas, impostos, 
encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, todo serviço deve ser prestado com excelente 
qualidade, acabamento e segurança  

MT/DIA 4500 3500 1000 

6 

CONTENÇÃO DE TAPUME: Locação com montagem e desmontagem de estrutura fabricada em nictalon  

e/ou lambri na chapa 18, medindo 2,25 m de altura e 2 metros de comprimento sem pontas de lança, com portões 
para saídas de emergência, visando ao isolamento da área do evento, disciplinar a entrada de público pra 
controle de segurança e isolamentos do back stage. estrutura devidamente aterrada, acompanhada na montagem, 
desmontagem e durante todo o evento por equipe de manutenção com equipamento de segurança (epi), 

MT/I)IA iii  ' 
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extintores de incêndio de acordo cMs exigéricias do corpo de bombeiros, emissão de art (anotação de 
responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, toda documentação e sinalização fixadas em 
locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de segurança como capacidade de 
usuário/público, dimensionamento de estruturas, saidas de emergências, licenças, alvarás e as anotações de 
responsabilidade técnicas (ares) dos profissionais competentes; incluindo todas as despesas com taxas, impostos, 
encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, todo serviço deve ser prestado com excelente 
qualidade, acabamento e segurança 

- 

PORTICO: Locação com montagem e desmontagem de pórtico de Entrada lOm x 6 m - Montada em Q30 com 
testeira de Wx 1,00 mts e lateriais de 6x1 mt ou de acordo com o que for solicitado. Estrutura devidamente 
aterrada, acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento por equipe de manutenção com 
equipamento de segurança (epi), extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, 
emissão de art (anotação de responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, toda documentação e 
sinalização fixadas em locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de segurança como: 
capacidade de usuário/público, dimensionamento de estruturas, saídas de emergências, licenças, alvarás e as 
anotações de responsabilidade técnicas (ari's) dos profissionais competentes; incluindo todas as despesas com 
taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, todo serviço deve ser prestado com 

DIÁRIA 90 70 20 

excelente qualidade, acabamento e segurança 	 - 
- 

8 

BACK DROP EM Q30 Locação com montagem e desmontagem de BACK DROP com no minino 3mts de 
largura e 3mts de altura Montada em Q30 com estrutura devidamente aterrada, acompanhada na montagem, 
desmontagem e durante todo o evento por equipe de manutenção com equipamento de segurança (epi), 
extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de art (anotação de 
responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, toda documentação e sinalização fixadas em 
locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de segurança como: capacidade de 
usuário/público, dimensionamento de estruturas, saídas de emergências, licenças, alvarás e as anotações de 
responsabilidade técnicas (art's) dos profissionais competentes; incluindo todas as despesas com taxas, impostos, 
encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, todo serviço deve ser prestado com excelente 
qualidade, acabamento e segurança 

DIÁRIA 170 150 20 

9 

BACK DROP EM Q20: Locação com montagem e desmontagem de BACK DROP com no miamo 3mts de 
largura e 3mts de altura Montada em Q20 com estrutura devidamente aterrada, acompanhada na montagem, 
desmontagem e durante todo o evento por equipe de manutenção com equipamento de segurança (epi), 
extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de art (anotação de 
responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, toda documentação e sinalização fixadas em 
locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de segurança como: capacidade de., 
usuário/público, dimensionamento de estruturas, saídas de emergências, licenças, alvarás e as ano 
responsabilidade técnicas (ares) dos profissionais competentes; incluindo todas as despesas com 	- 
encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, todo serviço deve ser prestado com excelen 
qualidade. acabamento e segurança 

* 
-- 

LOTE 07 	 - 
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UNID QTD SFCULT SEDETUR SISTEMA DE ILUMINAÇAO E LED PROFISSIONAL 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: Locação com montagem e desmontagem de Sistema de 
iluminação profissional para palco com as especificações mínimas: 06 Moving Beam 5k,, 20 Refletores Par Lcd 
DE 3w RGBW, 02 Minibrutes 06 lâmpadas, 02 Atomic 3000w, 02 máquina de fumaça com controle DMX e 
ventiladores, equipamentos de primeira linha e bom estado. Sistema deve atender todas as especificações, 
exigências e especificidades em quantidades suficientes e demais equipamentos exigidos que atendam rider 
técnico da atração musical contratada. Qualquer substituição dos equipamentos terá obrigatoriamente que ser 
aceita pela contratante e equipe técnica da atração. Acompanhado e operado por técnico capacitado e equipe de 
apoio, Sistema devidamente aterrado, Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de 
bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente, 
Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, 
Sistema deve atender todas as especificações, exigências e especificidades do rider técnico da atração/banda a se 
apresentar, Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. variadas e 01 
operador técnico. 

DIÁRIA 170 150 20 
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SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: Locação com montagem edesmontagem de Sistema de 

70 50 20 

iluminação profissional de médio porte para palco com as especificações mínimas: 08 Moving Beam 5k. lO 
Elipsoidais com íris, 24 Par led 3w RGBW, 04 Minibrutes 06 lâmpadas, 04 Atomic 3000w,, 16 Elipsosal, 02 
máquina de fumaça com controle DMX e ventiladores, 8 ribaltas, cequipamentos de primeira linha e bom 
estado de conservação. Sistema deve atender todas as especificações, exigências e especificidades em 
quantidades suficientes e demais equipamentos exigidos que atendam rider técnico da atração musical 
contratada. Qualquer substituição dos equipamentos terá obrigatoriamente que ser aceita pela contratante e 
equipe técnica da atração. Acompanhado e operado por técnico capacitado e equipe de apoio, Sistema 
devidamente aterrado, Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente, Incluindo todas as desprtis 
com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, Sistema deve atender todas as 
especificações, exigências e especificidades do rider técnico da atração/banda a se apresentar, Todo serviço deve 
ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 

DIÁRIA 

3 

SISTEMA DE ILUMINAÇAO GRANDE PORTE: Locação com montagem e desmontagem de Sistema de 
iluminação profissional de grande porte para palco com as especificações mínimas: 24 Moving Híbrido (DTS 
Jack/Robe Pois», 20 Moving Beam (DTS Raptor /Martin Rush), ló Moving Led (DTS Nick 600/Robe 600). 16 
Ribaltas de Lcd Tilt (DTS Katana /Robe Fx8), 30 Canais de dinuner, 04 máquinas de fumaça com ventilador, lO  
mmi bnates de 06 lâmpadas, 14 strobos de led XS SOM, 16 Elipsos, 30 Par Leda RGRW, 01 console (irand 
M.A2, 03 Vias de cabo Red CAT6 Rj45, 05 Pontos de Intercom, demais equipamentos para atender rider técnico 
de iluminação de grande porte, com equipamentos de primeira linha e bom estado de conservação. Sistema deve 
atender todas as especificações, exigências e especificidades em quantidades suficientes e demais equipamentos 
exigidos que atendam rider técnico da atração musical contratada. Qualquer substituição dos equiparnuntos terá 
obrigatoriamente que ser aceita pela contratante e equipe técnica da atração. Acompanhado e operado por 	-. 
técnico capacitado e equipe de apoio. Sistema devidamente aterrado, Extintores de incêndio de acordo com as 
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exigências do corpo de bombeiros, 	issão de AR l (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
profissional competente, Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, 
hospedagem e alimentação. Sistema deve atender todas as especificações, exigências e 
técnico da atração/banda a se apresentar, Todo serviço deve ser prestado com excelente 
segurança.. 

1 
emitida por 
transporte, 

especificidades do rider 
qualidade, acabamento e 

- 	- 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL: Locação com montagem e desmontagem de Sistema de 
iluminação profissional especial para palco com as especificações mínimas: 60 Moving Híbrido, 30 Moving 
Beam (DTS Raptor /Martin Rush), 16 Moving Led (DTS Nick 600/Robe 600), 32 Ribaltas de Lcd Tilt (DTS 
Katana /Robe Fx8), 30 Canais de dimmer, 02 máquinas de fumaça tipo wazer com ventilador, lO mim brites de 
06 lâmpadas, 36 strobos de la! X5 SGM, 16 Elipsos, 80 Par Leds RGBWA 01 console (irand M.A2, Vias de 
cabo Red CAT6 Rj45, 05 Pontos de Intercom, demais equipamentos para atender rider técnico de iluminação de 
grande porte, com equipamentos de primeira linha e bom estado de conservação. Sistema deve atender todas as 

4 
especificações, exigências e especificidades em quantidades suficientes e demais equipamentos exigidos que 
atendam rider técnico da atração musical contratada. Qualquer substituição dos equipamentos terá 

DIÁRIA 26 20 6 

obrigatoriamente que ser aceita pela contratante e equipe técnica da atração. Acompanhado e operado por 
técnico capacitado e equipe de apoio, Sistema devidamente aterrado, Extintores de incêndio de acordo com as 
exigêiiTs do corpo de bombeiros, emissão dÃRT (Anotação de Respoibtlidade Técnica) emitida por 
profissional competente, Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, 
hospedagem e alimentação, Sistema deve atender todas as especificações, exigências e especificidades do rider - - 
técnico da atração/banda a se apresentar, 	Todo serviço deve ser prestadõom excelente qualidade, acabamento 
e segurança. 
ILUMINAÇÃO BRANCA: Locação de sistema de iluminação branca tipo refletor LED, cores fria e quente. 
com grid de grande, tripés, torres, etc., de acordo com a necessidade do ambiente seja ele aberto ou fechado, com 
refletoes em led com potencia e luminosidade adequada a cada ambiente para fixação em palco, arquibancada, 
postes e estruturas do evento, ruas, avenidas, praças ou locais diversos, incluindo todo cabeamento, acessórios, 
mão de obra, despesas com equipe e material. Incluído estrutura de sustentação dos painéis em formato agrupado 
ou separado, de acordo com solicitado pela contratante. Acompanhado e operado por técnico capacitado e equipe 
de apoio, Sistema devidamente aterrado, Acompanhada na montagem, desmontagem e manutenção durante todo 

DIÁRIA 3590 2500 1090 

o evento por equipe com equipamento de segurança (EM), Extintores de incêndio de acordo com as exigências 
do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional 
competente, Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e 
alimentação, Sistema deve atender todas as especificações, exigências e especificidades solicitado pela 
contratante. Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança 
CANHÃO SEGUIDOR: Locação com montagem e desmontagem de equipamento de iluminação com potênci . * 
de 1200 wats - lâmpada luni mínimo de 1200w. Acompanhado e operado por técnico capacitado e equipe de +' 

 
Sistema devidamente 

6 
apoio, 	 aterrado, Acompanhada na montagem, desmontagem e manutenção durante todo . 
evento por equipe com equipamento de segurança (EM), Extintores de incêndio de acordo com as exigências do 
corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional  

,---- 

competente, Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos. pessoal, transporte, hospedagem e /'i / 
-* 	• 
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alimentação, Sistema deve atende?as as especificações. exigências e especificidades do rider técnico da 
atração/banda a se apresentar e solicitado pela contratante. Todo serviço deve ser prestado com excelente 
qualidade, acabamento e segurança 
SKY WALKER: Locação com montagem e desmontagem de equipamento de sky walker de 2500w e 4000w. 
Acompanhado e operado por técnico capacitado e equipe de apoio, Sistema devidamente aterrado, Acompanhada 
na montagem, desmontagem e manutenção durante todo o evento por equipe com equipamento de segurança 
(EPI). Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente, Incluindo todas as despesas com taxas, 
impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, Sistema deve atender todas as 
especificações, exigências e especificidades do rider técnico da atração/banda a se apresentar e solicitado pela 
contratante. Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança 

DIÁRIA 25 IS 10 

8 

PAINEL DE LED TIPO INDOOR: Locação com montagem e desmontagem de sistema de painel de lcd TIPO 
INDOOR em alta resolução, P4, com software de aplicação de imagem, computadores, demais equipamentos e 
acessórios necessários para correta aplicação e formatação de acordo com a solicitação do contratante. 
Especificações técnicas mínimas: Indoor P4, Distância entre pixels: 4.81 mm, Pixel configuração: IRIGIB, 
Tamanho do módulo: 250x250, Brilho (nits): 1800, LED: SMD, Taxa de atualização: >2000, Dimensão (mm): 

NFY DIA 1040 800 240 

500x1000, 	ila de cinzas: 14(bit), Grau de proteção: 1P43, Peso (kg): 13, Max consumo w/m2: 400, Tipo de 
gabinete: Alumínio, Voltagem: 220 V. Incluído estrutura de sustentação dos painéis em formato agrupado ou 
separado, de acordo com solicitado pela contratante. Acompanhado e operado por técnico capacitado e equipe de 
apoio, Sistema devidamente aterrado, Acompanhada na montagem, desmontagem e manutenção durante todo o 
evento por equipe com equipamento de segurança (EPI), Extintores de incêndio de acordo com as exigências do 
corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional 
competente, Incluindo todas as despeszis com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e 
alimentação, Sistema deve atender todas as especificações, exigências e especificidades do rider técnico da 
atração/banda a se apresentar e solicitado pela contratante. Todo serviço deve ser prestado com excelente 
qualidade, acabamento e segurança. 

9 

PAINEL DE LED INDOOR Locação com montagem e desmontagem de sistema de painel de lcd em alta 
resolução, P6, com software de aplicação de imagem, computadores demais equipamentos e acessórios 
necessários para correta aplicação e formatação de acordo com a solicitação do contratante, 4 cameras para 
captação de imagens acompanhado e operado por técnico capacitado e equipe de apoio, Incluído estrutura de 
sustentação dos painéis em formato agrupado ou separado, de acordo com solicitado pela contratante. 
Acompanhado e operado por técnico capacitado e equipe de apoio, Sistema devidamente aterrado, Aco • ..-
na montagem, desmontagem e manutenção durante todo o evento por equipe com equipamento de 
(EM), Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de ART 
de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente, Incluindo todas as despesas co 
impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, Sistema deve atender todas as 
especificações, exigências e especificidades do rider técnico da atração/banda a se apresentar e solicita' 
contratante. Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 
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alta resolução TIPO our uooRTWcom software de aplicação de imagem, computadores, demais 
equipamentos e acessórios necessários para correta aplicação e formatação de acordo com a solicitação do 
contratante. Especificações técnicas mínimas: Indoor P4, Distância entre pixeis: 4.81 mm, Pixel configuração: 
IRIGIB, Tamanho cio módulo: 250x250, Brilho (nits): 1800, LED: SMD, Taxa de atualização: >2000, 
Dimensão (mm): SOOx 1000, escala de cinzas: 14(bit), Grau de proteção: IP43, Peso (kg): 13, Max consumo 
w/m': 400, Tipo de gabinete: Alumínio, Voltagem: 220 V. Incluído estrutura de sustentação dos painéis em 
formato agrupado ou separado, de acordo com solicitado pela contratante. Acompanhado e operado por técnico 
capacitado e equipe de apoio, Sistema devidamente aterrado. Acompanhada na montagem, desmontagem e 
manutenção durante todo o evento por equipe com equipamento de segurança (EPI). Extintores de incêndio de 
acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
emitida por profissional competente, Incluindo todas as dcsprsas com taxas, impostos, encargos, pessoal, 
transporte, hospedagem e alimentação, Sistema deve atender todas as especificações, exigências e 
especificidades do rider técnico da atração/banda a se apresentar e solicitado pela contratante. Todo serviço deve 
ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 
PROJETOR DE MLJLTIMIDIA: Locação com montagem e desmontagem de Projetor de Multimidia de 
grande porte para realizar projeções em prédio, fachadas e outros, exibição de videos e logomarcas 

20 10 Acompanhada nï7ntagem,desmontagem e durante todo o evento por técnico; Iiiclffido todas as despesas 
com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem, alimentação e transporte de todo material e 
equipe de operacionalização. Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 

DIARÍÃ 30 

LOTE 08 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI!) TD SECULT SEDETIJR 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE: Locação com montagem e 
desmontagem de sistema sonorização de pequeno porte, para reuniões e palestras, em local aberto e/ou fechado - 
ate 800 participantes, com no mínimo: 04 Caixas de som amplificadas e processadas 1400W RMS cada, 2 caixas 
sub de 1.400 waus, com tripé, 01 Mixing Console com no mínimo 12 canais de entrada 04 subgrupos 04 vias 
auxiliares 04 bandas de equalização filtro de graves, 02 Microfone sem fio para voz com freqüência de trabalho 
selecionável e faixa de operação em UIIF, 04 Microfones com fio, 01 Aparelho de CD player para sonorização 
ambiente, cabos e conexões para ligar todo o sistema: Acompanhado e operado por 01 técnico capacitado e 
equipe de apoio, Sistema devidamente aterrado, Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de 
bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente. 
Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, Todo 
serviço deve ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 

DIÁRIA 58 50 8 

2 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: Locação com montagem e 
desmontagem de sistema sonorização profissional de médio porte, para pequenas apresentações musicais, com 
no mínimo:04 Caixas para subgraves (8 falantes, 18 polegadas com 1.200W RMS cada); 04 Caixas vizt médio 
grave c médio agudo (1.000W RMS cada); amplificadores compatível como sistema de PA e monitor; 01 
Divisor de freqüência com no mínimo 04 vias com mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo de fase entre as 
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bandas, entradas e saídas balancea 	s; O1 liqualizador esterco com 32 bandas e filtros 
Processador de efeitos com reveyb e delay com entradas e saídas balanceadas e conversores 
mínimo 20 bits; 04 Canais compressores/limitadores com entradas e saídas balanceadas; 
mínimo 24 vias (Sømts); 04 Canais de GATES com entradas e saídas balanceadas; 01 
01 Mixing Console com no mínimo 48 canis contendo o mínimo de 08 subgrupos, 08 
de equalização, sendo todas paramétricas, filtros de graves, todas as saídas deverão ser 
mínimo 04 vias de monitor, 01 Microfone sem fio para voz com freqüência de trabalho 
operação UHF; 04 Microfones para uso diversos com pedestais, 01 Bateria completa com 
01 Surdo, 01 Caixa, 02 Estantes para pratos, 01 Estante para caixa, 01 Máquina de Chimbal, 
Bombo, 01 Banco com Kit de microfones específicos; 01 Amplificador e caixa para baixo 
Amplificador e caixa para guitarra com 900W RMS; 01 Amplificador e caixa para teclado; 
impedância para instrumentos, 06 Monitores. Acompanhado e operado por 01 técnico 
apoio, Sistema devidamente aterrado, acompanhado durante todo o evento por equipe 
Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de 
Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente, Incluindo todas as despesas 
impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, Todo serviço deve 

'iiEélente qualidade, aWamento e segurança. 	 - 	- 
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SISTEMA DE SONORIZAÇAO GRANDE PORTE: Locação com montagem e desmontagem de Sistema de 
Sonorização profissional de grande porte que atenda público estimado de no mínimo 30000 pessoas em área 
aberta, com as especificações mínimas: P.A.(PubIic Address): 22x tine array das acro 12 ou similar, auto 
amplificadas spain; 16x subgraves sb 850 1600 watts; 06x talhas 1 t; 06x bampers; lOx amplificador 9k db 
tecnologia 9000 watts Rack driver - consoles: Oh console yamaha eis 48 in 24 out; Olx console yamaha c13 48 
in 24 out; 02x processadorores xta 448 4in Sow; 01x processadores 2x6 db series 2in 6out; 01x distribuidor 
isolador behringer; 01 x distribuidor ac pentacústica; Monitor: 08x linc array idea evo 88 1 200watts powersoft 
italy; 02x bampers; 04x subgraves db tecnologia b&c celestion scoop 1200 watts; 02x monitores das s112 
autoamplificadas( lxi 2) spain; 02x monitores ref hd lO autoamplificadas (1x10) italy; 04x monitores jbl prx612 
autoamplificadas (1x12) usa; 04x monitores db tecnologia b&c celestion ti 12 (1x12 coaxial); 02x subs peavy 
autoamplificadas (1x18) usa; Banldine: Olx jazz chorus 120 italy; Oix fender super sonic twin 120w usa; Olx 
harticie system 3500 usa; Dlx ampeg svt7 - caixa 810 usa; 04x caixas hs 4x10 - 1x15 usa; 50x pedestais miv; 
03x garras Ip; 03x garra ask;bateria yamaha japan; Microfones: 03x shure sm 57b; 12x shure siri 57; 1 lx shure 
sm 58; 03x shure sm 58b; 02x audio tecnica; 02xjts 58; Olx shure sm 52b; OIx akg dl 12; 02x shure sm 91b; 09x 
senneheiser 604; Olx senneheiscr 609; OIx senneheiser 905; Oh senneheiser md 421; 06x shure sm SI; Olx 
microfones sem fio shure pgx; 04x fontes shure; 04x microfones sem fio shure ur2 com booster; 18x diret 
whirlwind imp2; Olx direct ativo dbx; Olx amplicadores de fones phonic; Oh power click: Oóx fortes koss; Dlx 
fone akg 404; Olx fone akg 414; 12x caixas adaptadoras fones; Olx afinador tama; edj pionner400;02x caixa 
comunicação; Olx sonometro radio shack; Cabos mies esub snake: Olx sub snake 20 vias; (Mx sub sriake 12vias: 
02x sub snake 06 vias; 02x distribuidor 06 vias; 03x spliter 12 vias SOm; Olx splicer 12 vias 30m; 1 lOx cabos xlr: 
28x cabos PIO;  Power: Olx main power com mib digital ISOa; 03x cabos 4xI6mm SOm; 03x cabos IxIómm.. 
SOm (verde); 03x varas para aterramento 1/2 polegada; Sistema deve atender todas as es. ecifica í 
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exigências e especificidades erniiidades  suficientes e demais equipamentos exigidos que atendam rider 
técnico de atrações musicais de grande porte de nível nacional e internacional. Qualquer substituição dos 
equipamentos terá obrigatoriamente que ser aceita pela contratante e equipe técnica da atração. Sistema deve 
atender todas as especificações, exigências e especificidades em quantidades suficientes c demais equipamentos 
exigidos que atendam nder técnico de atrações musicais de grande porte de nível nacional e internacional. 
Qualquer substituição dos equipamentos terá obrigatoriamente que ser aceita pela contratante e equipe técnica da 
atração. Bateria profissional completa; Acompanhado e operado por 02 técnicos capacitados e equipe de apoio. 
Sistema devidamente aterrado, Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, 
emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente. Incluindo todas 
as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, Todo serviço deve 
ser prestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 
SONORIZÀÇAO DE PORTE ESPECIAL: Locação com montagem e desmontagem de Sistema de 
Sonorização profissional com no MININO - 01 console digital 48 CANAIS 24 bits com entradas xlr 
balanceadas e 16 saldas xlr balanceadas mínimo de 48 faders fisicos em sua superficie. 8 grupos de dca; ou de 
acordo solicitado com Ryder, mapa de palco e ou imput list do artista- 01 gerenciador de caixas acústicas digital 
de 24 bits 196 khz trabalhando em faixa dinâmica de até lis db com 2 ou 4 entradas e mínimo de 6 saídas com - 	-- 
ajiiraiiilividuais de deIayanho e (as; - olsistema de pa compatível com ambiente no miní1i324 unidades de 
une array ativo ou passivo com no mínimo 2 vias cobertura de 1000  horizontal e 150  vertical. Resposta de 
frequências de 60hz á 16khz. 1 diária lo capacidade de pressão sonora a 1 watt de potência medido a 1 metro de 
130 a 133 db spl por caixa. 32 caixas de sub- woofers ativos ou passivos com transdutores de iF resposta de 
frequências de 20hz á 150khz. Spl máximo entre 99 á 101 db spl. Uso de software para alinhamento e 
acoplamento do sistema. Parte do equipamento endereçado a monitoração 01 console digital 24 bits com NO 
MININO 48 entradas xlr balanceadas e 16 saídas xlr balanceadas mínimo de 24 faders fisicos em sua superiicie. 
8 grupos de dca; 01 equalizador gráfico de 31 bandas com variação em +1- 15db por banda, resposta de 
frequência de 20hz a 20 khz 010,0 db com entradas e saídas balanceadas:; 01 sistema de side 611 com 4 caixas de 
médias e altas frequências ativas ou passivas com no mínimo 2 vias. Cobertura de 550  horizontal e 400  vertical. 

DIÁRIA 28 20 8 

Resposta de frequências de 20hz a 16khz. Capacidade de pressão sonora a 1 watt de potência medido a 1 metro 
em 120 a 130 db spl. 4 caixas de sub woofer ativo ou passivo com transdutores de IS" resposta de frequências de 
20hz a 16 ldu. Spl máximo entre 99 a 101 db spl. 12 caixas de monitor passivos com transdutores de 12" ou IS" 
polegadas, drive de titánio de mínimo 1,5 polegadas capacidade de pressão sonora a 1 watt de potência medido a 
1 metro em 120 a 130 db- spl. Cobertura de 90° horizontal e 60° vertical resposta de frequência de 50hz a 16khz. 
06 amplificadores de potência com no mínimo 1200w e máximo de 6000w rins de potência por canal em 2 
ohms. Sensibilidade de entrada em +4dbu com distorção harmônica total em 0,05% max classe ab/b Ou. 
microfones dinâmicos de bobina móvel com resposta de frequências de 50hza 15khz padrão polar,  c'i; 
Impedancia nominal entreI SOe 300 ohms sensibilidade[ 1khz tensão de circuito abcrto-54 Sdbv/. 
pascal = 94 db-spl 1 com conector de áudio profissional xlr de 3 pinos; 04 sistemas de microfones uh - -: 
sem fio com transmissão em rf digital 24 bits /48khz resposta de frequências de .25hz a 15khz padrão . *1 
cardióide com alcance de mínimo 1000 frequências selecionáveis; 04 sistemas de microfones uhf tipo h 	y>-, PPEFEIp 
sem fio com transmissão em rf digital 24 bits /48khz resposta de frequência de 25hz a 15khz padrão pola  4" ' 	-TI 
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cardióide. Com  alcance de minimUOO frequências selecionáveis:; 01 kit de microfonação para bateria com 5 
microfones dinâmicos de bobina móvel com resposta de frequências de 50hz a 15khz padrão polar cardióide. 4 
microfones com cápsula condensadora com resposta de frequências de 50hz a 17 khz padrão polar cardióide e 
filtro passa alia selecionável; 01 kit com 24 pedestais grandes para microfone com extensor c  pedestais mmi; 
01 leitor de mídias em cd e usb com dispiay progressivo e regressivo; 20 direct box passivos cativos com 
conexão xlr/trs ya relação de impedância de entrada e saída 13371, resposta de frequências de 20hz a 20khz +/-
1db, nível de mudança entrada e saída de -20dOb e chave litVground; 01 multicabo de 56 vias com conectores xlr 
balanceados com sistema de multipinos. 04 multicabo de 12 vias com conectores xlr balanceados com sistema de 
multipinos. 01 bateria com madeira tipo maple com peles hidraúlicas com as seguintes configurações: bumbo, 
caixa, 2 tons e surdo. Acessórios de fixação forjados em antimônio cromado e sistema de travamento dos tom-
holders tipo easy lock. 01 main power trifásico de kv com entrada emconectores tipo camlock 380volis fasc+fase 
com saídas 110 e 220 volta. 01 sistema de aterramento de acordo com as normas abnt nbr MIO; 01 sistema de 
intercomunicação entre house mix e palco; 02 amplificador de guitarra combo ou stack com 2 ou 4 transdutores 
de 12° de 200w/ rins, canal de distorção e fool switch: 4 transdutores de 10"c 1 caixa com 1 transdutor de IS" e 
cabeçote de amplificação com equalizador gráfico de 9 bandas, crossover variável interno de 24db/oitava, 
entradas para loop de efeitos sendlreturn e entradas de alta e baixa impedância; 01 sistema de amplificadores de 
fones de ouvido com 4 saídas e 416hes com impedância de 60 ohzns faixifr&iuências de 20hz a 20'EJIZ. 
Sistema deve atender todas as especificações, exigências e especificidades em quantidades suficientes e 
demais equipamentos exigidos que atendam rider técnico de atrações musicais de grande porte de nível 
nacional e internacional. Qualqiiér substituição dos equipamentos terá obrigatoriamente que ser acélia pela 
contratante e equipe técnica da atração. Sistema deve atender todas as especificações, exigências e 
especificidades em quantidades suficientes e demais equipamentos exigidos que atendam rider técnico de 
atrações musicais de grande porte de nível nacional e internacional. Qualquer substituição dos equipamentos terá 
obrigatoriamente que ser aceita pela contratante e equipe técnica da atração. Bateria profissional completa; 
Acompanhado e operado por 02 técnicos capacitados e equipe de apoio. Sistema devidamente aterrado, 
Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente, Incluindo todas as despesas com taxas, 
impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, Todo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade, acabamento e segurança.  

BACK LINE PARA DJ: Locação com montagem e desmontagem de Sistema profissional composto por 1 par 
de cdj200- 1 (similar ou superior) par de pick-up technics mk ii (toca-discos) (similar ou superior), com agulhas e 
shell (cápsula) - 1 mixer numark, gemini ou pioneer com 4 canais (similar ou superior), sendo 2 canais com 
entrada phono (para toca-discos) e 2 para cd play. Ou que atenda artista a nível nacional conforme ryder 
solicitado. Sistema devidamente aterrado, Extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de 
bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente, 
Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo 
serviço deve seryrestado com excelente qualidade, acabamento e segurança. 
SONORIZAÇÃO TIPO MOVEL MÉDIO PORTE: Locação de equipamento de sonorização móvel montado 
e acoplado a um reboque para transporte rápido, tipo trio elétrico ou reboque, composto de no mínimo: 04 caixas 
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de grave, 08 médios, 08 TI, asnpli1çio, elèitos, equalizadores, fonte de energia própria, 
console com 16 canais, ID microfones sem fio, equipamento de CDIDVD, entrada USB, 
conexão de energia, Acompanhado e operado por Dl técnico capacitado e equipe de apoio, 
habilitado, Veiculo de boa aparência, com mecânica e manutenção atualizada, abastecido 
serviço, Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, 
alimentação, Serviço mínimo de 8 (oito) horas diárias, Todo serviço deve ser prestado 
segurança 

bateria, gerador, mesa, 
lO metros de cabo de 

inclusive motorista 
para execução do 

hospedagem e 
com excelente qualidade e 

7 
DELAY - Locação de Sistema de Delay completo, de nível profissional de acordo com o solicitado em ryder, 
com no minino 4 caixas medias e 2 grave que atenda áreas de grandes publicos montados em torres em alumino 
Q30 distribuída em praça pública durante a realização dos eventos. 

DIÁRIA 60 40 20 

LOTE 09 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNID "TI) SECLJLT SEDFTUR 
SERVIÇOS DE DECORAÇAO 

SERVIÇO DE DECORADOR PROFISSIONAL: Com experiência, capacitado para execução dos serviços 
solicitados, cm  coordenação e equipe de apoio. 	 - 	- 	- DIÁRIA 35 - '5 10 

2 

DECORAÇAO DE GRANDE PORTE: Serviço de montagem, manutenção e desmontagem de decoração de 
grande porte. para área mínima de 1000m2, composta de: carpete na cor solicitada para área de 40m'; 
revestimento de ambiente com estrutura em P30 para arca do lounge até uma altura de 3,00 mctros cm tecido 
jackuard nas cores solicitadas para área de 36m2, com compensado ou outro material similar como base para 
estruturar o tecido, painel muro inglês com folhagem naturais medindo 5.00m x 3,00m. revestimento de teto em 
tecido escaline em área de 360 m' na cor branca ou outra solicitada, para compor o lounge: tapete felpudo 
4,00mx5,00. mesa pata de leão de fibra medindo 3,00m na cor solicitada com 02 vasos gregos em cerâmica com 
arranjos com 40 rosas naturais cada, com folhagens e complementos, na frente da mesa 01 arranjo de flores tipo 
jardineira com 40 rosas naturais com folhagens e complementos, flor tipo gipsofila para cobrir a mesa, 2 
recaunier divâ namoradeira,dois lustres, quatro espelhos grandes, supote tipo aparador rustico com medida de no 
minico 1 .óOmxSOcm na cor solicitada, 02 sistema de iluminação em lcd decorativa de cores de acordo com 
solicitado para lounge e demais ambientes solicitados, tapetes passarela na cor verde 60m a serem colocados 
em local de destaque. ; lO vasos grandes de chão com arranjos naturais (40 rosas naturais cada com, folhagens e 
complementos); dez arranjos grandes de coluna com 40 rosas naturais cada, com folhagens e complementos, seis 
arranjos médios com 20 rosas naturais cada com folhagens e complementos, 60m de malha para revestimentos 
das estruturas nas cores solicitadas, 100 arranjos para mesa com vaso de vidro com 6 rosas naturais cada, com 
folhagens e complementos, 06 arranjo de flores tipo jardineira com 40 rosas naturais com folhagens e 
complementos para mesa plenária; 04 arranjos com tripés com 40 rosas naturais cada com, folhagens e 

 
complementos para decoração de áreas de circulação, tudo de excelente qualidade e acabamento, Concluir o 
serviço de decoração com no máximo 2 horas de antecedência do evento; Disponibilizar uma pessoa para cuidar 
e zelar pelos materiais e decoração, devendo chegar ao local de realização do evento com 01 hora de 
antecedência permanecendo durante o evento e posteriormente; Disponibilizar pessoal técnico em quaniida4e 	•. 
suficiente para a prestação do serviço e coordenação durante a realização do evento e posteriormente . 

SERVIÇO 

- 

- 

"* 

35 

t 

,-- 

25 lO 

- 
_— 
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recolhimento dos itens; Os arranj6flaecorações, deverão ser entregues bem acondicionados 
estado em que proporcionem sua perfeita conservação até o final do evento; Assumir inteira 
pela prestação dos serviços que efetuar, de acordo com o solicitado; Garantir a imediata 
equipamento com defeito ou fora da especificação, em parte ou total; • Incluindo despesas 
encargos, pessoal, transporte, traslado, hospedagem e alimentação, Todo material e serviço 
com excelente qualidade e acabamento.. 

e em perfeito 
responsabilidade 

substituição de 
com taxas, impostos, 
devem ser prestados 

DECORAÇÃO DE MÉDIO PORTE: Serviço de montagem, manutenção e desmontagem de decoração de 
médio porte, com materiais alternativos e regionais, cortinas, bancadas, luminárias balões para área mínima de 
400m2. composta de no mínimo: carpete na cor solicitada para área de 36m' ; revestimento das paredes até uma 
altura de 2.20 metros, com estrutura em TS com perfil de alumínio, ou similar, na cor branca ou estrutura em 
biombos de madeira ou MDF devidamente pintados, na cor branca ou outra solicitada; tapetes a serem colocados 
em local de destaque: seis vasos grandes de chão com arranjos naturais (rosas, folhagens e complementos); 02 
arranjos grandes com 40 rosas naturais com folhagens e complementos. 04 arranjos médios com 20 rosas 
naturais com folhagens e complementos, 01 Lustre, 02 espelhos grandes, revestimentos em malha 30m', tudo de 
excelente qualidade e acabamento, Concluir o serviço de decoração com no máximo 2 horas de antecedência do 
evento; Disponibilizar uma pessoa para cuidar e zelar pelos materiais e decoração, devendo chegar ao local de - sI:Rvl('o 35 25 - - lO 

realização do evento com 01 hora de antcce&iièia permanecendo durante o evento14.,ièriormente; 	- 
Disponibilizar pessoal técnico em quantidade suficiente para a prestação do serviço e coordenação durante a 
realização do evento e posteriormente para recolhimento dos itens; Os arranjos e decorações, deverão ser 
entregues bem acondicionados e em perfcit&stado em que proporcionem sua perfeita conservação até o final &o 
evento; Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços que efetuar, de acordo com o solicitado; 
Garantir a imediata substituição de equipamento com defeito ou fora da especificação, em parte ou total; 
Incluindo despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, traslado, hospedagem e alimentação, 
Todo material e servi o devem ser • restados com excelente • ualidade e acabamento.. 
DECORAÇAO DE PEQUENO PORTE: Serviço de montagem, manutenção e desmontagem de decoração de 
pequeno porte, para área mínima de 200m2, composta de no mínimo: 2 tapetes a serem colocados em local de 
destaque; quatro vasos grandes de chão com arranjos naturais (rosas, folhagens e complementos); 04 arranjos 
médios com 20 rosas naturais cada com folhagens e complementos, 20 m3  revestimentos em malha na cor 
solicitada para painel, 1000 balões n°7 nas cores solicitadas para decoração, tudo de excelente qualidade e 
acabamento, Concluir o serviço de decoração com no máximo de 2 horas antecedência do evento; Disponibilizar 
uma pessoa para cuidar e zelar pelos materiais e decoração, devendo chegar ao local de realização do evento com 

4 01 hora de antecedência permanecendo durante o evento e posteriormente; Disponibilizar pessoal técnico e 	 1 

quantidade suficiente para a prestação do serviço e coordenação durante a realização do evento e posteri. 
35 25 10 

para recolhimento dos itens; Os arranjos e decorações, deverão ser entregues bem acondicionados e 	' 
estado em que proporcionem sua perfeita conservação até o final do evento; Assumir inteira respo * 

,* 

pela prestação dos serviços que efetuar, de acordo com o solicitado; Garantir a imediata substituição • _. 
- equipamento com defeito ou fora da especificaçào, em parte ou total; Incluindo despesas com taxas, im  1.. 

encargos, pessoal, transporte, traslado, hospedagem e alimentação, Todo material e serviço devem ser p 	 .. 	, 
com excelente qualidade e acabamento 

- 
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SERVIÇO 30 20 

:1 

lO 

fnMs. 
_____ 	

pi  fl 1 	 s 
DECORAÇÃO DE AREAS ABETTAS: Serviço de montagem, manutenção e desmontagem 
áreas abertas, para área ate 400 m', composta de: carpete na cor solicitada m'; revestimento 
estrutura em P30 para arca até uma altura de 3,00 metros em tecido jackuard nas cores 
compensado ou outro material similar como base para estruturar o tecido, revestimento 
em área na cor branca ou outra solicitada, para compor ambientes a serem decorados: tapete 
acessórios para deixar o ambiente conforme solicitado por Ryder e ou contratante. Disponibilizar 
em quantidade suficiente para a prestação do serviço e coordenação durante a realização 
posteriormente para recolhimento dos itens; Os arranjos e decorações, deverão ser entregues 
acondicionados e em perfeito estado em que proporcionem sua perfeita conservação até 
Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços que efetuar, de acordo com 
imediata substituição de equipamento com defeito ou fora da especificação, cm parte ou 
despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, traslado, hospedagem e alimentação, 
e serviço devem ser prestados com excelente qualidade e acabamento 

LOTE 10 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

QTD SECULT—SEDWEUR - SERVIÇOS DE COBERTURA E TRANSMISSÃO —UNIU 

SERVIÇO DE COBERTURA COM DRONE: Serviço de filmagem e gravação de imagens aérea realizado 
com dreno e câmera digital de alta resolução, hill HD (1080P), com sistema de estabilização mecânico e 
eletrônico, obtidas em diferentes ângulos e tomadas sobre as áreas do evento, determinadas pelo contratante. 
Apresentar em no mínimo 05(cinco) mídias de alta qualidade, DVD e pendrive, com imagens brutas e editadas, 
identificado com o nome do evento, data e hora. Disponibilizar pessoal técnico em quantidade suficiente para a 
prestação do serviço e coordenação durante a realização do evento e posteriormente; Assumir inteira 
responsabilidade pela prestação dos serviços que efetuar, de acordo com o solicitado, legislação e normas 
vigentes; Garantir a imediata substituição de equipamento com defeito ou fora da especificação, em parte ou 
total; Incluindo despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, traslado, hospedagem e 
alimentação, Todo material e serviço devem ser prestados com excelente3ualidade e acabamento. 

SERVIÇO / 
DIÁRIA 25 '5 

2 

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO AO VIVO PARA WEB E/OU TELAO; Serviço de 
tempo real, em canal do You Tube ou outro e/ou telão, a ser definido pelo contratante, 
51 2kbps. Deve ser fornecido computador com placa de captura de vídeo e configuração 
Intel Core IS; 8 	G de Memória RAM; Placa de vídeo 128MB; Teclado ABNT-2; Mouse 
GB; Placa de som; Placa de Rede Gigabit; Placa de Rede WIEI 802.1Ib/gln, Unidade 
USB 3.0; Windows 7 Profissional com Pacote Offlcc 2013 Standard atualizados, monitor 
para transmissão simultânea da filmagem, com 8 entradas cm vídeo composto, monitores 
monitoração independente por canal, com diretor de corte e equipamento para gravação 
vídeo, com carga horária de 12 horas. Com  entrega do produto final em no mínimo 05(cinco) 
qualidade, DVD e pendrive, com imagens brutas e editadas, identificado com o nome 
Disponibilizar pessoal técnico em quantidade suficiente para a prestação do serviço e coordenação 
realização do evento e posteriormente; Assumir inteira responsabilidade pela prestação 

transmissão ao vivo, em 
numa taxa mínima de 

mínimo de Processador 
de 600 dpi; III) de 5'' 

DVD-RW; 2 USB 
LEI) 22. M 
de LCD, c • 

e armaz 
mídias. 

do evento, data e 
d 

dos serviços 	ue 	.- 
A 

* 
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de acordo com o solicitado; GaraiiTW'imediata substituição de equipamento com defeito ou fora da 
especificação, em parte ou total; Incluindo despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, traslado, 
hospedagem e alimentação. Todo material e serviço devem ser prestados com excelente qualidade e acabamento  

LOTE II 
ITEM 

2 

3 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
GRUPO GERADOR 

GERADOR DE ENERGIA 100 KVA: Locação de Gerador de energia elétrica, silenciado, com potência 
mínima de 100 KVA: Instalado sobre sistema móvel, abastecido, com cabeamentos e acessórios, Acompanhado 
e operado por técnico capacitado. Sistema devidamente aterrado, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por 
profissional competente.- Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, 
hospedagem e alimentação, Para funcionar 12:00 horas por dia. Todo serviço deve ser prestado com excelente 
qualidade, acabamento e segurança. 
GERADOR DE ENERGIA 180 KVA: Locação de Gerador de energia elétrica, silenciado, com potência 

mima de 180 KVA: Instalad,p sobre sistema móvel, atecido, com cabeamentos e acessórios. Acompanhado 
e operado por técnico capacitado, Sistema devidamente aterrado, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por 
profissional competente, Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, 
hospedagem e alimentação, Para funcionar 12:00 horas por dia. Todo serviço deve ser prestado com excelente 
qualidade, acabamento e segurança. 
GERADOR DE ENERGIA 260 KVA: Locação de Gerador de energia elétrica, silenciado, com potência 
mínima de 260 KVA: Instalado sobre sistema móvel, abastecido, com cabeamentos e acessórios, Acompanhado 
e operado por técnico capacitado, sistema devidamente aterrado, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) emitida por 
profissional competente. Incluindo todas as despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, 
hospedagem e alimentação. Para funcionar 12:00 horas por dia. Todo serviço deve ser prestado com excelente 

utilidade, acabamento e se. urança 

LIJ1  1  C SI (ItT 	SLI)ETUR 

DIÁRIA 70 50 20 

90 50 40 DIÁRIA 

DIÁRIA 40 20 20 

DESCRIÇÃO DOS  SERVIÇOS 
LOTE 12 

SERVIÇOS DE PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO E PESSOAL  
SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE EVENTOS: Serviço de produção de eventos com equipe de 2 coordenadores 
e 2 produtores e lO diárias 20 colaboradores de apoio para coordenar a montagem e desmontagem de toda a 
infraestrutura, as apresentações musicais, segurança, camarim, palco, camarote, sonorização, iluminação, 
gerador, logística e demais necessidades antes, durante e depois do período da realização do evento. (Fquipe/dia 
). Serviço iniciará no mínimo um dia antes do inicio da data de abertura e se encenará, um dia após o 
encerramento do evento ou até o término correto do serviço; Incluindo toda a responsabilidade civil e criminal. 

Av. Anastácio Braga. 195, bairro São Sebastião, Itapipoca/CE 
CEP: 62500-000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/000147 - CCE: 06.920.278-8 

(88) 3631-5950 
prcgao@itapipoca.ce.gov.br  
www.Itapipoca.ce.gov.hr  
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PRODUTORA DE EVENTOS TIPO 1: Contratação de empresa produtora de eventos de cunho cultural e de 
espetáculos artísticos com equipe de produtores profissionais, para a produção total do evento, desde o inicio da 
chegada da estrutura até o termino tocai do evento, produzindo coordenando e organizando os eventos em toda 
sua totalidade tanto na parte da estrutura como nas atrações em uma equipe de 15 pessoas. 

SERVIÇO 45 25 20 

PRODUTORA DE EVENTOS TIPO 2: contratação de empresa produtora de eventos de cunho cultural e de 
espetáculos artísticos com equipe de produtores profissionais, para a produção total do evento, desde o inicio da 
chegada da estrutura até o termino total do evento, produzindo coordenando e organizando os eventos em toda 
sua totalidade tanto na parte da estrutura como nas atrações em uma equipe de lO pessnas 

SERVIÇOr 45 25 - '0 

PRODUTORA DE EVENTOS TIPO 3 - Contratação de empresa produtora de eventos de Cunho Cultural e de 
Espetáculos artísticos com equipe de produtores profissionais, para a produção total do evento, desde o inicio da 
chegada da estrutura até o termino total do evento. Produzindo coordenando e organizando os eventos em toda 
sua totalidade tanto na parte da estrutura como nas atrações cm uma equipe de 5 pessoas 

SERVIÇO 45 25 20 

- MESTRE DE CERIMONIA / APRESENTAÇÃO: Contrsão  de mestre de cerimónia / apresentador 

25 20 5 

profissional (sindicalizado) com experiência em cerimonial, para conduzir e apresentar as atrações musicais, 
autoridades, convidados e demais informes necessários durante o período do evento, Serviço iniciará no mínimo 
uma hora antes do inicio do horário de abertura e se encerrará, juntamente com o encerramento do evento; 
Incluindo toda a responsabilidade civil e criminal, possíveis danos morais e materiais a terceiros, despesas com 
taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, Todo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade, educação no atendimento e segurança. 

SERVIÇO_ 45 

6 

COMUNICADOR DE RENOME REGIONAL: Contratação de comunicador profissional (sindicalizado) com 
experiência em cerimonial, para conduzir e apresentar as atrações musicais, autoridades, convidados e demais 
informes necessários durante o período do evento, Serviço iniciará no mínimo uma hora antes do inicio do 
horário de abertura e se encerrará, juntamente com o encerramento do evento; Incluindo toda a responsabilidade 
civil e criminal, possíveis danos morais e materiais a terceiros, despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, 
transporte, hospedagem e alimentação, Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, educação no 
atendimento e segurança.). 

SERVIÇO 45 25 

- 

20 

7 SISTEMA DE SEGURANÇA: Detector de metal portatil com alerta audível e luz DIÁRIA 580 400 180 

8 
RADIOS - rádios comunicadores c/carregador. clipper, bateria e fone de ouvido c/alcance até 3 km. conjunto d 
06 rádios 

1 	'IA 2500 1500 1000 

CADEIRA DE PLÁSTICO PVC: sem braço, na cor branca com especificações de no mínimo: altura S90mn; 
largura: 430mm, comprimento: SlOmm. 

"IIÃRiA 18000 S0OO 10000 

lO 
CADEIRA SEM BRAÇO PARA PALCO: Padrão vip com assento de courino e feito cm material de aço 
carbono, com especificações de no mínimo: altura: 91 cm, largura: 37 em. ,rofizndídade47cm 

DIÁRIA 1800 
.sÍ.. 

1000 800 

II MESA BRANCA PVC: com especificações de no mínimo: comprimento 70cm, altura 70 em, largura 70cm DIARJA fiO') 	-, 400 'i 	'- 
12 EXTINTOR DEINCENDIO-3a:40b:co8kg com tripe ,e" 120 100 • .,, 20'. 

Av. Annikia Era.. lOS. bairro Si.. S,h.iI,in. Iisninnrs/( 1'. 
CEP: 62500-000. Itaplpoca - CE- Brasil 
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14 

SERVIÇO DE BLJPFET: Contratação de equipe para preparar e servir bufTet para camarim dos artistas 
composto por profissionais suficiente para servir no mínimo 20 pessoas, composto de: salgadinhos variados, 
sanduíches de patê, bandejas de frios, frutas (banana, maçã, uva, abacaxi, mexerica), café, suco de caixa de 
sabores (uva,laranja e abacaxi) refrigerantes diversos, água mineral, incluindo todos utensílios: descartáveis, 
copos, talheres, mobilia, mesas, cadeiras, sofá, espelho, toalhas, etc; Incluí a montagem, desmontagem. 
manutenção, limpeza, sinalização e segurança do camarim e banheiro interno (quando houver), durante todo o 
evento; Serviço iniciará no mínimo duas horas antes do inicio do horário de abertura e se encerrará, duas horas 
após o encerramento do evento ou até o correto término do serviço; Incluindo toda a responsabilidade civil e 
criminal, possíveis danos morais e materiais a terceiros, despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, 
transporte, hospedagem e alimentação, Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, educação no 
atendimento e segurança. 

SERVIÇO 60 40 20 

LOTE 13 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNID QTD SECULT SFDETUR 
ATRACOES MUSICAIS E CULTURAIS 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL, TIPO DJ (DISCO JÓQUEI), RENOME LOCAL 
(SEDIADA NO MUNICÍPIO E/OU MUNICÍPIOS VIZINHOS): RESPONSÁVEL POR TRANSMITIR 

APRESENT 55 45 lO 

MÚSICA, REPERTÓRIO VARIADO, LAPTOP, MESAS DE MIXAGEM E DEMAIS EQUIPAMENTOS, 
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 2 (DUAS) HORAS POR DIA, CADA, 
PODENDO SER APRESENTAÇÕES INTERCALADAS, ENTRE A TROCA DE ATRAÇÕES MUSICAIS, 
FICANDO A DISPOSIÇÂO DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO; INCLUINDO AS DESPESAS 
DE TODA A EQUIPE COM ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, TRANSLADO, 
CAMARIM, TAXAS, IMPOSTOS E ENCARGOS. A ATRAÇÃO MUSICAL/ARTISTA DEVERÁ SER 
RECONHECIDAMENTE PELA MAIORIA DO PÚBLICO, MÍDIA, MEIOS DE COMUNICAÇÃO, 
MERCADO DO SHOW BUSINESS E A INSTITUIÇÃO CONTRATANTE COMO COMPATÍVEL COM 
NÍVEL E QUALIDADE DO EVENTO, CONTRIBUINDO PARA A CONTINUIDADE DO PADRÃO DO 
MESMO. TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM QUALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES MUSICAIS (ARTISTA/BANDA) DE RENOME LOCAL (SEDIADA 
NO MUNICÍPIO E/OU MUNICÍPIOS VIZINHOS): ESTILO MUSICAL E REPERTÓRIO VARIADO, 
COM PREDOMINÂNCIA DE ACORDO COM O PERÍODO DO EVENTO E SOLICITAÇÃO DO 
CONTRATANTE, PARA REALIZAÇÃO DE 5110W COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 2 (DUAS) HORA 
CADA, INCLUINDO TODO O MATERIAL, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIO 
DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOA!, TRANSPORTE, TRANS 	1. 

HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E CAMARIM. TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO 
EXCELENTE QUALIDADE.  

- 
* * * * 

* 
-z 

3 
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES MUSICAIS, TIPO PÉ DE SERRA, RENOME LOCAL (SE' 
NO MUNICÍPIO E/OU MUNICÍPIOS VIZINHOS): ESTILO MUSICAL EREPERTÓRIO DE FO ' 
TRADICIONAL, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 2 (DUAS) IJOR  : 

0 O 
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CADA, INCLUINDO TODO O 	T'ERIAL, INS IRUMENÍOS, EQUIPAMENTOS 
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HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E CAMARIM. TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO 
EXCELENTE QUALIDADE. 

4 

CONTRATAÇAO DE ATRAÇÕES CULTURAIS 
(ARTISTA/BAN DA/GRUPO/REPENTISTA/VIOLEIRO/DANÇA) DE RENOME LOCAL (SEDIADA 
NO MUNICÍPIO E/OU MUNICÍPIOS VIZINHOS): DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DO 
CONTRATANTE, PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS COM DURAÇÃO MÍNIMA 
DE 1:30 (UMA HORA E MEIA) CADA, INCLUINDO AS EXIGÊNCIAS DO RIDER TÉCNICO DE SOM E 
ILUMINAÇÃO, MAPA DE PALCO, DESPESAS DE TODA A EQUIPE, TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, TRANSLADO E CAMARIM. TODO 
SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM QUALIDADE. 

APRESENT 35 25 lO 

LOTE 14 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNII) °i'I) SFCUUI' SFDFTUR 
ESTRUTURA DE ARQUIBANCADAS 

ARQUIBANCADA 5 DEGRAUS: locação com montagem e desmontagem de arquibancada em estrutura 
metálica e madeira, guarda corpo na parte superior e laterais, escada de acesso com corrimão, 05 (cinco) 
~degraus de altura, fechamento em madeira na parte vertical de cada degrau, ao fundo c laterais; altura 
entre os níveis deve ser de 45cm com escadas de degraus de 25cm em vias de acesso, a profundidade mínima de 
cada lance é de 70cm; estrutura modular em alumínio estrutural com sistema de engates e travamentos rápidos e 
recebimentos de plataformas para constituição dos lances. fixação com bases, guarda-corpo e corrimão do 
mesmo alumínio estrutural; ancoragem por pinos e cabos para estabilização: estrutura devidamente aterrada, 
acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento para manutenção por equipe com 
equipamento de segurança (epi), extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, 
emissão de art (anotação de responsabilidade técnica) emitida por profissional competente, toda documentação e 
sinalização fixadas em locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de segurança como: 
capacidade de usuário/público, dimensionamento de estruturas, saídas de emergências, licenças, alvarás e as 
anotações de responsabilidade técnicas (ari's) dos profissionais competentes. Incluindo todas as despesas com 
taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, todo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade, acabamento e segurança. 

MT/ DIA 600 400 200 

2 

ARQUIBANCADA 7 DEGRAUS: Locação com montagem e desmontagem de arquibancada em estrutura 
metálica e madeira, guarda corpo na pane superior e laterais, escada de acesso com corrimão, 07 (sete) 
lances/degraus de altura, fechamento em madeira na parte vertical de cada degrau, ao findo e laterais; Altura - 
entre os níveis deve ser de 45cm com escadas de degraus de 25cm em vias de acesso. A profundidade minima de . 	 . 
cada lance é de 70cm; Estrutura modular em alumínio estrutural com sistema de engates e travamentos rápidos e 
recebimentos de plataformas para constituição dos lances. Fixação com bases, guarda-corpo e corrimàu do 
mesmo alumínio estrutural; Ancoragem por pinos e cabos para estabilização; Estrutura devidamente aterrada. 
Acompanhada na montagem, desmontagem e durante todo o evento por equipe com equipamento de segurança  

' ----- 
Mf/DIA  ' 

'• 

600 .  
•p.EFE0- 	- 
'vi 
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(EM), Extintores de incêndio de ãfflo com as exigências do corpo de bombeiros, emissão de ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente, Toda documentação e sinalização fixadas em 
locais de fácil visualização e acesso, tspificando as informações de segurança como capacidade de 
usuário/público, dimensionamento de estruturas, saídas de emergéncias, licenças, alvarás e as Anotações de 
Responsabilidade Técnicas (ART's) dos profissionais competentes; Incluindo todas as despesas com taxas, 
impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação, Todo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade, acabamento e segurança.  

ARQUIBANCADA COBERTA: Locação com montagem e desmontagem de arquibancada com cobertura em 
lona, estrutura metálica e madeira, guarda corpo na parte superior e laterais, escada de acesso com corrimão, 07 
(sele) lances/degraus de altura, fechamento em madeira na parte vertical de cada degrau, ao fluido e laterais; 
Cobertura com tendas em estrutura em ferro galvanizado c lona na cor branca; Altura entre os níveis deve ser de 
45cm com escadas de degraus de 25cm em vias de acesso. A profundidade mínima de cada lance é de 70cm; 
Estrutura modular em alumínio estrutural com sistema de engates e travamentos rápidos e recebimentos de 
plataformas para constituição dos lances. Fixação com bases, guarda-corpo e corrimão do mesmo alumínio 
estrutural; Ancoragem por pinos e cabos para estabilização; Estrutura devidamente aterrada, Acompanhada na 
montagem, desmontagem e durante todo o evento por equipe com equipamento de segurança (EM). Extintores 
de incên&6'è acordo com as exigências do cârpá d'e bombeiros, emissão dë'XËT (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) emitida por profissional competente, Toda documentação e sinalização fixadas em 
locais de fácil visualização e acesso, especificando as informações de segurança como: capacidade de 
usuário/público, dimensionamento de estruturas, saídas de emergências, licetiças, alvarás e as Anotações de 
Responsabilidade Técnicas (ART's) dos profissionais competentes; Incluindo todas as despesas com taxas, 
impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e alimentação. Todo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade, acabamento e segurança. 

MI' DIA 600 400 200 

LOTE 15 

Fi 4')l iii t 
ITEM 
	

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SHOW DE EFEITO VISUAL 

SHOW DE EFEITO VISUAL: Contratação do serviço de montagem e execução de show com efeitos visuais 
diferenciados e sem barulho, composto de no mínimo: 100 tubos de 1.5" cores e efeitos variados, 30 tubos de 
IS" cores e efeitos em leque, 49 tubos de 2" cores e efeitos variados, 25 tubos de 2.5" cores e efeitos especiais. 
120 tubos de 1.5", 2" e 3" cores e efeitos diversos, 36 morteiros de 3" prata/verde/vermelho/lilás, 06 morteiros 

El 

	

	
de 4" chorão/azul/tremulante, 04 morteiros de 6" verde/coco/amarelo, 06 morteiros de 7" (bomba chinesa) vel de 
noiva/cortina, ou similares de igual qualidade; fogos indoor, jatos de co2 com 4 bicos. 4 dmx fite machine, 2 
maquinas de skaper, 2 maquina de neblina, neve e bolhas, Serviço deverá ser realizado por pessoa equipada 
com equipamentos de segurança, capacitada e habilitada, de acordo com legislação atual, Incluindo todo 
material, equipamentos e acessórios, despesas com taxas, impostos, encargos, pessoal, transporte, hospedagem e 
alimentação, Todo serviço deve ser prestado com excelente qualidade, educação no atendimento e segurança.  

UNID QTD SECULT 

SERVIÇO 
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ANEXO II  
MINUTA DA PROPOSTA 

     

        

        

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Razão Social: 
C N PJ 
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	 Fax: 	 
E-mail: 	  

	

Banco:____ Agência N.°: 	 

   

 

Conta Corrente n.°: 

 

   

1 - OBJETO: 	 

LOTE 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 
O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 

19 

	

	tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir 
sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
obrigações contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

M. Anaslício Braga. 195. bairro São ScbasIião. Iiapipoca/C1 
CEP: 62500-000- luspipoci - CE. Brasil 
CM: 07.623.077/000147 - ('CF: 06.920.2784 

 

(88) 3&11 -59N0 
prega0n lca,Ipocase.go' .hr 
nn.icapipoca.ce.gov.br  
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ANEXO III  

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 

1 	' 
Ftt:   LIII   C; 

     

   

Cominio PC jnntg 

 

     

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MFN°  
sediada. 

(Endereço Completo) 

1. Declara que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854. de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )(XXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos; 

2. Declara ter conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do 
serviço a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes 
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital: 

3. Declara, de forma expressa, a integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos; 

4. Declara, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos desteedital (art.32, §2°. da Lei n.° 8.666/93); 

Local e data: 
Assinatura e carimbo da empresa 

Av. Anastácio Bng.. 195. bairro Sio Sebastião. I(apIpocaJCE 
LEI': 62500.000 - Itapipoca - CC- Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67. CGF: 06.920.2784 

(88)3631-595(1 
prflao(aItaplpoca.cc.go' .1w 
.-wn .itaplpoca.cc.go .1)r 
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ANEXO IV 

 

       

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

       

       

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 
PREGÃO ELETRONICO N° 	  
VALIDADE: 12(doze) meses. 

Pela presente Ata, de um lado o(a) 	  pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na 	,   	, — Itapipoca- Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
	 doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE", representada pelo(a) 
Secretário(a) Executivo(a) do(a) 	  Sr(a) 	  
com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
	 /PE., Processo n° 	 /PE., em conformidade com o que preceitua 
a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n° 09/2013, de 11 de 
janeiro de 2013, REGISTRAR OS PREÇOS DE 	  conforme 
especificações do ANEXO 1, nos termos e condições das cláusulas que compõem esta Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS 

1.1. Conforme resultado da licitação, a presente Ata tem por fim registrar os preços e 
produtos da empresa XXX, inscrka no CNPJ sob o n.° 	 , com sede na 
	  neste ato representada por 	 , portador do CPF n.° 
	 ,RG n°, e-mail:  	 

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.° 
7.892/13 e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de 
Registro de Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão 
registrados os seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação:- 

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos ternos do §10  somente serão convocados 
na hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 21 do Decreto 
ri.0  7.892/1 3. 
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo 
anterior, que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão 
n°  
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes 
que apresentaram suas propostas bm conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n° 

/ 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO GESTOR E ORGÃOS PARTICIPANTES 

a Ata de Registro de Preços como órgãos Participantes as seguintes secretarias: Secretaria 
2.1. Orgão Gerenciador: Secretaria de Cultura do município de ltapipoca/Ceará. Integraram 

de Educação Básica; Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo; 
Secretaria de Chefia de Gabinete. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 	 4 

'4 
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3.1. A presente Ata tem por objeto b 	  pelo preço registra  •  7 
quantitativo, a empresa fornecedora e o nome do representante legal, em obediência à ordem 
de classificação das propostas, juntamente com a documentação e as propostas de preços 
apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento, 
naquilo que não o contrariem. 
Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo 1 desta 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §11, do art. 65, da Lei n.° 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES E DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1. DAS ALTERAÇOES 

4.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Ø 4.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos 
prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
4.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses 
ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a 
igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
4.4. A cada pedido de revisão dá preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
4.5. E vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios 
iniciais de publicação. 
4.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
4.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

4.9. DA ADESÃO 

4.9.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
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CLAUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	deli 

5.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o 
ato. 

CLÁUSULA SEXTA— DOS VALORES REGISTRADOS 
6.1- Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias 
desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, e servirão 
de base para futuras aquisições, observada as condições de mercado. 
Parágrafo único - As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital 
são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 
da data de sua publicação. 
7.2. O fornecedor ficará obrigado ai  atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A solicitação dos serviços, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade e 
será formalizada através de Ordem de Serviços expedita pela contratante. 
8.1.1. O recebimento dos serviços ficará a cargo das Unidades Gestoras solicitante, a quem 
caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas. 	 - 
8.2 Os serviços serão recebidos: 
a) O contratado deverá realizar a entrega do serviço licitado junto a É  retaria solicitante, 
após empenho e ordem de serviços/fornecimento, emitidas pelas secretarias demandantes, 
podendo os mesmos serem passíveis de notificação jurídica, e possíveis penalidades de 
acordo com a legislação vigente; 
b) Por servidor da Unidade Gestora porrespondente do município de Itapipoca; 
8.3 - O serviço será inteiramente recusado nas seguintes condições: 
a) Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na 
proposta da CONTRATADA. 
8.4 - O recebimento ficará a cargo da Unidade solicitante da Prefeitura, cumprido a entrega no 
prazo estabelecido, a quem caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas, 
bem como autorizar o pagamento de Faturas e participar de todos os demais atos que se 
fizerem necessários para correta execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
9.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 

sob o regime de 
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Parágrafo único. As aquisições serão realizadas na medida das necessidades dô\° 9pd,, r. t . / 

gerenciador e órgãos participantes, mediante formalização do Instrumento previsto no à4. 6afèi>/ 
da Lei 8666193, não importando este registro obrigatoriedade de aquisição do total estimà&-.--- 
nos termos do art. 15. § 40 da Lei n°8666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado até o 30°(trigésimo) dia útil subsequente a prestação dos 
serviços, mediante apresentação das respectivas notas fiscais/faturas. 
10.2 - O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a 
Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais. 
10.3 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
10.4 - Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente 
atestado no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhado ao 
Instituto de responsável. 
10.5 - O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
10.6 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
10.7 - O Pagamento estará condiciOnado a apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 A Contratante se obriga a proporcionará contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, conforme estabelece a 
Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2 Fiscalizar e acompanhar a exequção do objeto contratual; 
11.3 Comunicar à Contratada toda: e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente; 
11.5 Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que 
disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, 
correspondências, instruções e documentos. quando pertinentes ao assunto objeto deste 
Contrato; 
11.6 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 
11.7 Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução 
do contrato e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA; 
11.8 Receber o serviço, objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificações 
estabelecidas neste instrumento; 
11.09 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas às irregularidades garantindo a 
contraditória e ampla defesa; 
11.10 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
11.11 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo da Secretaria contratante do 
objeto. 
11.12 Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e 
volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 
acarretar ao Município. 
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11.13 A prefeitura de Itapipoca se reserva ao direito de retenção de todos oi 
municipais, ou seja, ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) bem como aqueles que\ej 
sua competência retê-los na fonte, e todos os outros que venham a ser instituídos leglm 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
12.1. Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência, no termo contratual e de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, 
devendo ser observadas, rigorosamente, as especificações contidas no Termo de 
Referência, nos demais anexos e na proposta vencedora; 
12.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
12.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados, com formação técnica e experiência no 
objeto. 
12.4 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a tka prestação dos serviços: 
12.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6 Responder perante a Prefeitura Municipal de Itapipoca, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados 
por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
12.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execuçãodo.ntato; 
12.8 Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidádS'àpontadaspiía 
CONTRATANTE; 
12.9 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no 
todo ou em parte, a terceiros, sem a anuência da contratante, sob pena de rescisão. 
12.10 Assumir a responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem;  como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 
do contrato; 
12.11 Fornecer junto com o material as notas fiscais acompanhadas das seguintes 
certidões: 
a) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
b) CND - Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
c) CND - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
d) CND - Certidão Negativa de Débitos Federais 
e) CND - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
11.12. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65. da Lei de 
Licitações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação: ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrãto 
administrativo no prazo previsto no édital, contado a partir da convocação pela Administração 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da 
ARP/contrato): 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 
valor global do contrato): inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no 
edital do certame (calculado sobre o1valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impediniento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal 
pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002: 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
13.3 As sanções previstas nas alínéas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. Í- 
13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV daj2i n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n°8.666/1993. 
13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
13.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
14.2 A rescisão contratual poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enu erad" '° 
incisos 1 a Xli do ai. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 	

det'iI O 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentasa da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
14.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido: 
14.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do ai. 78 acarreta as consequências 
previstas no ai. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Itapipoca (CE), 	de 	de 20 

Secretaria de 
ORGAO GERENCIADOR 

Nome da Empresa 
EMPRESA FORNECEDORA 

CPNJ: 
Responsável 

CPF 

Secretaria de 	  
ORGAO PARTICIPANTE 
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PRCÇCITUA DE 

,'\ 

FIt: I12 L 

ITEM VIR  TOTAL VR. UNIT DESCRIÇAO DOS j UNID 
SERVIÇOS 

QTD E 

VALOR TOTAL R$ 

de 	de 20 

Nome da Empresa 
EMPRESA FORNECEDO. 

CPNJ: 
Responsável 

CPF 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Objeto: 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	  celebrada 
entre o MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, 
em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  

LICITANTE VENCEDOR 
CNPJ 

Itapipoca (CE), 

Secretaria de 	  
ORGAO GERENCIADOR 

Secretaria de 	  
ORGAO PARTICIPANTE 

  

"II 

Av. Anastácio Bngs, 195. bairro São SebastiAo. ltapipocaiCE 
CEP: 62500-000 - Itapipoca -CC - Brasil 
CM: 07.623,07710001-61 - CU: 06.920.278-8  

(88) 3631-5950 
pregaoItapIpocasego .1w 
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ANEXO V 

 

  

MINUTA DO CONTRATO 

        

CONTRATO N°: XXXXXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
XXXXXXX E DO OUTRO A EMPRESA 
	  PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.623.077/0001-67, com sede de sua Prefeitura 

• Municipal na Av. Anastácio Braga, 195 - São Sebastião CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE - 
Brasil, através da SECRETARIA DE 	 neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
	  C.P.F. N° 	 , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e 
de outro lado a Empresa 	 , estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 	 , neste ato representada pelo (a) Sr(a). 	 , portador (a) do 
CPF n° 	 , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei 
Federal NO 6.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, 
devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) Execflyo(a) da Secretaria de 
	 da Prefeitura Mu4iicipal do Município de ................................................................... 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO' 

2.1. O presente contrato tem como objeto é 

o 	CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pelafráução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	  ( 1 	 ), conforme planilha em 
anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1- Os serviços serão executados na forma de execução!  indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE,  
5.1 A Contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, conforme estabelece a 
Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
5.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 

As'. Anastácio Braga. 195. bairro São Sebastião, ItapipocsJCE 
CEP: 62500-000 - itapipoca - CF. - Brasil 
CM: 07.623.077/000147 - CGF: 06.920.2794 

(88)3631-5950 
)reao'ji  itaplpoctce.go' .hr 
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5.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execu_Z.dti 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
5.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente: 
5.5 Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que 
disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, 
correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste 
Contrato; 

5.6 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 

5.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do 
contrato e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA; 

5.8 Receber o serviço, objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificações 
estabelecidas neste instrumento; 

5.09 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas às irregularidades garantindo a 
. 	contraditória e ampla defesa; 

5.10 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

5.11 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo da Secretaria contratante do 
objeto. 

5.12 Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e 
volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 
acarretar ao Município. 

5.13 A prefeitura de Itapipoca se reserva ao direito de retenção de todos os impostos 
municipais, ou seja, 155 (IMPOSTÓ SOBRE SERVIÇOS) bem como aqueles que sejam de 
sua competência retê-los na fonte, e todos os outros que venham a ser instituídos legalmente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiei e correta entrega 
dos produtos, para fins de pagamento. 
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição 
do mesmo eventualmente fora de especificação. 
6.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(á) Secretário(a) de cada Secretaria ou a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, dc art. 67 da Lei Federal nÓ  8.666/93. 
6.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matricula n° 	 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
7.1. Executar os serviços de acordõ com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência, no termo contratual e de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, 
devendo ser observadas, rigorosamente, as especificações contidas no Termo de 
Referência, nos demais anexos e na proposta vencedora; 

Av. Anastácio Braga, 195. bairro Sio Sebastião, Itapipoca/CE 
CEP: 62500-000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 - (CF: 06.920.27114 
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7.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Licitações; 
7.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados, com formação técnica e experiência no 
objeto. 
7.4 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
7.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
7.6 Responder perante a Prefeitura Municipal de ltapipoca, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 
seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados 
por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
7.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
7.8 Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

7.9 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no 
todo ou em parte, a terceiros, sem a anuência da contratante, sob pena de rescisão. 
7.10 Assumir a responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, beri como: quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 
do contrato; 
7.11 Fornecer junto com o material as notas fiscais acompanhadas das seguintes certidões: 
a) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa EconknrCica 

b) CND - Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
c) CND - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
d) CND - Certidão Negativa de Débitos Federais 
e) CND - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
7.12. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 
8.1. O prazo de vigência dos serviços prestados será por 12 meses, A PARTIR DA 
ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no Art. 
57 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado até o 30°(trigésimo) dia útil subsequente a prestação dos 
serviços, mediante apresentação das respectivas notas fiscais/faturas. 
9.2 - O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a 
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Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais. 
9.3 -Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pend-
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
9.4 - Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente 
atestado no corpo da Nota Fiscali pelo responsável, será devidamente encaminhado ao 
Instituto de responsável. 
9.5 - O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
9.6 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
9.7 - O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 
10.1. A solicitação dos serviços, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade e 
será formalizada através de Ordem de Serviços expedita pela contratante. 
10.1.1. O recebimento dos serviços ficará a cargo das Unidades Gestoras solicitante, a quem 
caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas. 
10.2 Os serviços serão recebidos: 
a) O contratado deverá realizar a entrega do serviço licitado junto a Secretaria solicitante, 
após empenho e ordem de serviços/fornecimento, emitidas pelas secretarias demandantes, 
podendo os mesmos serem passíveis de notificação jurídica, e possíveis penalidades de 
acordo com a legislação vigente; 
b) Por servidor da Unidade Gestora correspondente do município de Itapipoca; 
10.3 - O serviço será inteiramente recusado nas seguintes condições: 
a) Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na 
proposta da CONTRATADA. 
10.4 - O recebimento ficará a cargo da Unidade solicitante da Prefeitura, cumprido a entrega 
no prazo estabelecido, a quem caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações 
estabelecidas, bem como autorizar o pagamento de Faturas e participar de todos os demais 
atos que se fizerem necessários para correta execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
11.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotaçâ, Orçamentáçt 
n°. 	  Elemento/sub-elemento de Despesas: 	 '1 
Recurso: 	 . 	. 	 ' 

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
12.1. O valor do Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do 
seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice INPC - índice Nacional de Preços 
ao Consumidor. 
12.2- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram iniiaImente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, d" da lei federal 
n.°  8.666193, alterada e consolidada. 
12.3 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA— DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS 
13.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésci 
supressões no quantitativo do objet9 contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
13.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto: falhar ou fraudar na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da 
ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 
valor global do contrato); inexecuç4o parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no 
edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com o 
consequente descredenciamento nc Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal 
pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
14.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.66611993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n° 8.666/1 993. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DÁ INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do ai. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
15.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
15.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do ai. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

	 -Ce, 	de 	 de 

CONTRATANTE Nome do Representante da Empresa 
CPF: 

Nome da Empresa 
CNPJ: 

CONTRATADA 

• TESTEMUNHAS: 
1.  	2. 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 
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Vfl% %S J(apipoca.ce.go'.l)r 

-Ce, 	de 

Nome do Representante ~r - 
CPF: 

Nome da Empresa 
CNPJ: 

CONTRATADA 

CONTRATANTE 

A'. .nasiácIo Braga. 195. bairro Sio Sebastião. Ilapipoca (E 
CEP: 62500000 - liapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 - (tE: 06.920.2784 

 

o PREFEITURA 01 

Itapipoca 

      

    

    

    

 

ANEXO 1 AO TERMO CONTRATUAL N 

  

   

OBJETO: 

    

       

Este documento é parte integrante do Termo contratual n° 	  celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA e a (s) Empresa (s) cujos preços estão a seguir informados, em 
face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  

LICITANTE VENCEDOR 
CNPJ 

ITEM DESCRIÇAO DOS 
SERVIÇOS 

UNID QTDE 
MÁQUINAS 

VR. UNIT VIR TOTAL 

VALOR TOTAL R$ 



UNIC 

I

Av. Anastácio Braga, 195, bairro 5k Sebastião, ltapipoca/Ct 
CO': 62500-000. Itapipoca- CE -Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-57 - CGF: 06.920.278-8 

, 

(88)36Í-595O 

O itapipoca@itapipoca.ce.gov.bi-

0 www.itapipoca.ce.gov.br  

Ç1ITQRA DE 

Itapipoca 
W~~* pit pfl 

AVISO DE LICITACÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Pregão Eletrônico N° 23.01.21/PE. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE ESTRUTURA, INCLUINDO EQUIPAMENTOS E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE AUXILIEM NA REALIZAÇÃO DOS DIVERSOS EVENTOS DESENVOLVIDOS 

PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-

CE. A Prefeitura municipal de Itapipoca toma público, para conhecimento dos interessados, 

• que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o objeto 

acima descrito, conforme informações a seguir: ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 18 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 

09HOOMTN; ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 18 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 

09H3OMIN; SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 18 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 

IOHOOMIN. O Edital poderá ser retirado nos sítios: www.tce.ce.gov.br; www.licitacoes-

e.com.br. Itapipoca/CE, 28 de dezembro de 2023. Shirley Jane dá Silva Lavor, Secretária 

Executiva da Secretaria de Cultura. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DK29312i023,-N0  

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE CULTURA 

a 



CICUNIC. o. 
ESTADO Do CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N 23.06.1 
Secretaria de Educação Básica Objeto: Registro de Preços para Finura e Eventual Aquisição de Materiais, Mobiliários  Equipamentos para o rttro 
infantil de Atendimento %tullieducacionai de itapipoca - CIASII, destinado ao acompanhamento especializado por equipe de muItlproh$nais 	 o 
dos alunos das instituições de ensino da educação básica do Município de Itapipoca-CE, uns-és da Secretaria de Educação Básica. A Secr4aa 	íj 3  Educação Básica, por meio do Pregoeiro do Município, toma público para conhecimento desinteressados que r:al',ará licitação na modalidade Prc%ti,W 
forma Eletrônica, como objeto acima dcscr:t;.. conforme segue: Acolhimento das Propostas e Documentos de ?lahtIitaço: até às OShJOmin do dia\lSdPS5ã0 Pe jnefltej 
Janeiro de 2024; Abertura das Propostas: ài 159h. do dia IS de Janeiro de 2024; Sessão dc Disputa dc Preços: às 10h do IS de Janeiro de 2024 O PsltaI de ti ção / 
poderá serretirado nos Sítios wwwlce ce t h www bil orar b1. Itapipoca-CE, 28 de Dezembro de 2023. Heloilson Olheira Barbosa - Ordenador». 	—/ 
Despesas da Secretaria de Educação Básica. 

ESTADO DOCEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 1TAPIPOCA-AVISO DE LICITAÇÃO- REPUBLICAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 
N 23.0I.I6IPE - Secretaria de Pianejainento e Gestão. OBJETO: Registro de preço r'  futura e eventual contratação de pessoajuridica para fornecimento 
de material de expediente e outros materiais de consumo, destinados a atender as necessidades das diversas secretarias do Misnicipio de Itapipoca-Ceara 
A Secretana de Planejamento e Gestão, por meio do Pregoeiro do Municipio. toma público para conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico 
n° 23.01.16/PE, com sessão marcada para o dia 03 de Janeiro de 2024, fica REMARCADO para o dia ii de Janeiro de 2024, conforme informações a 
seguir: ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO : até às 8la30min do dia II de Janeiro de 2024: ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: até às 09h do dia li de Janeiro de 2024; SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h do dia Ii de Janeiro de 2023. O Edital poderá 
ser retirado nos sítios: www.tce.ce.gov.br. www.licttacoe.-c.contbr. Ilapipoca-CE. 28 de Dezembro de 2023. Francisco Jerónimo do Nascimento - 
Secretário Executivo da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPIPOCA-AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Y23.01.19 Pi: - 
Secretaria de Planejamento e Gestão. Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de eonesãii 
para proser Iink de acesso à inlen.et  incluindo todos os equipamentos e seniços necessários para atender as necessidades institucionais da' 
diversas Secretarias do %iunieipio de itaplpoca - CE. A Secretaria de Planejamento e Gestão, torna público para conhecimento dos interessados qL;r 

realizará licitação na Modalidade Pregão, na terma Eletrônica, com o objeto acima descrito, conforme informações a seguir: Acolhimento das Propostas 
Documentos de Habilitação: até às OShiOmin do dia 17 Janeiro de 2024; Abertura das Propostas: até às 091% do dia 17 de Janeiro de 2024: Scss3o 
Disputa de Preços: às 101, do dia 17 de Janeiro de 2024.0 Edital poderá ser retirado nos Sítios: wwwtcc cc sov br; ww's liçitaroes-ecom te Itapipoca-
CL 28 de Dezembro de 2023. Francisco Jerônimo do Nascimento - Secretário Executivo da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 23.01.21/PE 
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE ESTRUTURA, INCLUINDO EQUIPAMENTOS E 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE AUXILIEM NA REALIZAÇÃO DOS DIVERSOS EVENTOS DESENVOLVIDOS PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE. A Prefeitura municipal de Itapipoca torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com o objeto acima descrito. conforme informações a seguir 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E IX)CUMENTOS DE hABILITAÇÃO: ATÉ O DIA IS DE JANEIRO DE 2024, AS 09HOOMIN; ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: DIA IS DE JANEIRO DE 2024, ÁS 09113OM1N; SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA IS DE JANEIRO DE 2024, AS 
IOIIOOMIN. O Edital poderá ser retirado nos sítios: wwwtce.ee.gov.br; www licjtacoes.e com hç itapipoca.CE, 28 de Dezembro de 2023. Shirtey Jane 
da Silva Lavor - Secretária Executiva da Secretaria de Cultura. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ -AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N OI0Í2O23ISMS-PE 
- O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Canré. torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta, para cada.stramento de propostas 
de preços, a licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico que será realizada no dia lide Janeiro de 2024 às 09hI5min (horário de Brasilia) em Plataforma 
Digital conforme especificado no Edital N°  0I012023/SMS.PE  como seguinte Objeto: Registro de Preços visando Futuras Aquisições de medicamentos, 
materiais e Instamos clínico-hospltalares para atender a demanda da Secretaria de Saúde do município de Cariré-CE, conforme cspecificaç/ics no 
edital. O qual encontra-se na integra na Sede da Comissão de Pregões. localizada  Praça ElisioAguiar. N' I41,Cent,o, Ca,iré,CE. Fone: (88) 3646 1133. no 
horário de atendimento ao público de 157h ãs I3h e também nos Sites http:iimunieipios.tcc.cc.gov.br.licitacocs' e http:www.carire.ee.gov.brl. Carlré-CE, 
28 de Dezembro de 2023. Arnóbio de Azesedo Pereira - Pregoeiro. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ - CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE PROPOSTAS -TOMADA DE 
PREÇOS V 007/2023/SMI-TP- O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cariré torna público para conhecimento 

•

dos interessados da licitação na Modalidade Tomada de Preços, tombada sob o N' 0072023iSMI.1-P. tendo corno OBJETO a Contratação de empresa 
para a execução do projeto de construção de 02 (duas) praças, uma na localidade de Caveira e outra na Sede (Praça do Canal) do Município de Canri-CE, 
Conforme Orçamento Anexo ao Edital Após nenhuma empresa manifestar Interposição de Recurso. A Comissão de Licitação do Município de Casirá 
convoca as empresas Habilitadas para a Abertura dos Enselopes de N. 02 "Proposta de Prego" em OS de Janeiro de 2024 à. lSh. Carirk-CE, 25 de 
Dezembro de 2023. Arnóbio de Azevedo Peneira - Presidente da CPL, 

ESTADO 1)0 CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO N' 
2023.12.20.01 - A Comissão de Pregão toma público que estará realizando na modalidade Pregão Eletrônico N' 202312.20.01, cujo Objeto é Aquisição 
de gêneros alimentícios destinados aos programas de alimentação escolar, para alunos da rede de ensino dai escolas municipais do município de 
General Satnpaio - Ceará. Estando aberto o prazo para cadastramenio dc propostas até o dia IS de Janeiro de 2024. 	is 0%. Abertura das Propostas no dia 
IS de Janeiro de 2024, às O9h3Omin e a Fase de Disputa de Lances no dia IS de Janeiro de 2024 ii I0h30min. estando disponivel pelo Sitio Eietrõnico 
svwsvnovobbmnet com.br. Mais informações: Email: Iicitaeaogeneralsanipaio.ce.gov.br. General Sampaio-CE. 28 de Dezembro de 2023. Lourenço 
Siba Abreu - Pregoeiro. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPiPOCA-AVISO DE LICITAÇÃO- REPUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N' 23.15.02/PE - Autarquia Municipal de Trânsito de itapipoca - AMTI. OBJETO: Registro de Preços para Futura e eventual contratação de serviços 
de locação, implantação, operação e manutenção dos serviços de inonitoramcnio eletrônico e fiscalização automática de tránsito, por intenn&lto de 
equipamentos e sistemas, junto à Autarquia Municipal De Ttlnsito Dc ltapipoca - CE. A Autarquia Municipal de Trinsito de Itapipoca, por meio do 
Pregoeiro, toma público para conhecimentos dos interessados, com sessão marcada pan o dia II '10.2023, fica REMARCADO para o dia 19 de Janeiro de 
2024, conforme informações a seguir: acolhimento de proposta e Documentos de Habilitação: até às 08h30min do dia 19101/2024; Abertura as Propostas: 
às 09h do 19/0112024; Sessão de Disputa de Preços: is 10h do 19101/2024. Todos os horários referem-se ao horário de BraçiIiriIDF. O Edital poderá ser 
retirado nos Sítios Eletrônicos: www.Ix.ce.gov.br; www.btl.orsr br. ttapipoca-CE. 28 de Dezembro de 2023. Edlsar Azevedo Rocha - Presidente da 
Autarquia Municipal de 'Dãnslto de Itapipoci. 

ESTADODOCEARÁ- PREFEITURA MUNICIPALDE RUSSAS- AVISO DELICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICON'002.2t12.20235EstUS 
- O Pregoeiro comunica aos interessados que estará abrindo Licitação na Modalidade Pregão na forma Eletrônica coto N' 002.28.I2.2023-SEMUS. cujo 
Objeto to Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de material médico-hospitalar e laboratorial, destinado ao funcionamento do sistema 
de saúde primária e secundária e demais unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Russas-CE, de acordo comas especificações e quantidades 
constantez neste termo de referéneia. Tipo Menor Preço Por Lote, com Sessão de Disputam dia 16 de Janeiro de 2024. is lSh, no Endereço t:tctrônien: 
www,liçiiacoes-çcom.hr. O Edital estará á dtsposçào dos interessados após esta publicação no Sue: ws.w.tce.ce.eov.brilicilacoq e na PIatalriisi. 
Itçitaçç,çs'ç.cçini br e ainda no horário de OtIh as 12h na Comissãodc Licitaçio(Endcreço: na Trás 	)oSe Nogueira da Costa, Altos, W0I. Rus'.as 
Russas-CE, 28 de Dezembro de 2023. Rafael Eélix de Lima - Pregoeiro Oficial. 

(.52 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XV N0244 1  FORTALEZA, 29 DE DEZEMBRO DE 2023 



AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELURÕIIICO Nt 23.01.21/1I 

OBJETO. REGISTRO DE PIPOCO PARA EVENTUAL E SUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EStRUTURA, INCLUINDO EQUIPAMENTOS E A PRESTAÇÃO Dl SERVIÇOS QUE AUXILIEM NA 
REALIZAÇÃO DOS DiVERSOS (VENTOS OISEPNOLVIDOS PISAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITLIM MUNICIPAL DL IIAPIPOCA.C1 A Prefeatura nsaan.cspal de Itapipoca torna 
isObsco. para conisecimento dos Interessado,, Que reaiizari lotação, rua Modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica Na 23.01 21/PE. com o objeto acama descolo, conforme 
lnfçrmaçee. a segue: ACOLILMENTO DAS PROPOSTAS E DOCtJMENTOS DE HAIILITACÃO. 
ATE O DIA IS 0€ JANEIRO DE 2024. AS OPHCOMIN; ABERTURA DAS PROPOSTAS. DIA 1$ DE 
JANEIRO DI 2024, AS 09H30MIN, SESSÂO DE DISPUTA DE PREÇOS : ORA 28 DE JANEIRO DE 
2024. AS lOilOOMIPa. O (ditas poderi ter retirado nos; satios: s.n.nsAté .ce.gov.br, 
waeee.hcitacoes..com.br. 

ltappocaCE. 28 de Dezembro de 2023. 
Sal'RIU JANE DA SiLVA LIVOR 

Secretária Esecul-va da Secretaria de Cultura 

rt 

	

1 	 Q 

Secretaria de Deuevaoosa,rrtrn!O (con,Õm.cD, Irovaçio e iarIslflO EstoL Na 	  
Prefeitura Mi.incip.al  de Itapizoca comunica aos interessados que, no dia a 	t e 

	

19 de 	m»io Pejn'nen 
de 2024, is 1011. MUNA abrindo sc,taçlo. na  modalidade Ccir.corrérsc,a 	

C. 
P4 	4_é 

23.21.OIICP. '.C O Objeto é • Seleção da Proposta mais vantajosa para corcessÃo 	udi  tICr,t,áO 
para arstalaçio, gestão, 

 
operação e manutenção de empreendlnsenlOt de er.t,eteni 	io 

no terreno localizado na Rua Ato. Davi de Me es, scl zazendinha. imóvci de propr.eda 
de Prefeitura de staplpoca. um  terreno urbano. d,stando 22,00 melros do esquina da Ar 
Raimundo Adalberto ajues, cor, área de terreno 9.659.34 m1  (metros quadrados) e u.' 
perimetro de 506.85 m (insetrosl e 38 contasnrs. e Bem como a eazaoraçÃo de atrsidadcs 
olerenset, acessórias ora corspler'wntaren, por meto de deieação 3 Irucratirs posada O 
1,14a1 completo ~4 ler consutado pelo sitio https//i.cltacoe, tce te gcrv  be/ 

ltap,poca'Ct, 28 de Dezembro de 2022. 
ANA CLAUDIA MOFO VASCONCELOS 

Secretária Eteciativa da Secretaria de Deseovolv,mrenco 
Econõmsco, Inovação e Turismo. 

AVISO DI LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRÕNICO N 23.02.18/PC 

Seo'etana de Plane;a'nento e GettIo Objeto Recstro de preço para Viatura e 
eventual contratação de pessoa jurld ca pata fornecamento de utensilios dD'ne,t.co. de 
copa e coze,ha. e género, alimenticios. destinados a atender as necessidade, das diversas 
secretaria, do Murucipio de ttapipoca.Cearl. A SecretarIa de Ptanepemento e Gestão, roer,. 
pübbco para conhecimento dos interessados que realIzaré 111UNáo na Modaidade Pregão, 
na forma Eletrônica Na 2301.18/PI. com  o obeio acena descrito. conSoe~ informaçdes a 
seguir AcosPsrnento das Propostas e Docurrientos de IealiitlçaçSo: até is $hjørran do dia 50 
de laneiro de 2028; Abertura da' Propostas até as 0% do de 20 de 'arejo de 2024. 
Sessao de D'tputa de Preço, is 1011 do da 10 de Janeiro de 2024. O tdital podera se 
restado nos titios www tce ce.g  ser .b'. s.nsnicllc,tacoes e com br, 

itapipoca.Ct 28 de Desernbro de 2023 
tffi,NC1SCØ ;ERÔNIMO 00 NASCIMENTO 

AVISO DE LICETAÇÃO 
CONCOARENCIA PÚBLICA Na 23.21.01/CP 

DIÁRIO 01--1(: IA LDA ;:NIÀoSeção 3 	 ISSN 16771069 	Ml 247. setta-feira. 29 de dezembro d 
/ti$NIC. 

AVISO DE INEXIGIBILIDADC 0€ LaCTAÇÃO 1,  9.23.12.20.a1INEX 

A Cominao Permanente De LJCIT3(30. Torna Pbltco. O Processo De 
Inexigibdidade De tacTaçlo PeI 0923 121001.Ines, Tendo Como Objeto A Aqulsiçao De 
01(0.') Ve4culo Zero Cm. Adaptado Para Unidade Vrieriatina De Castraçio lCintrarnOn,eI) 
De animais De Pequeno E Médio Porte, Pata Prt*rIØO De SuperpopuiaçIO De Ann'an  De 
RIja, De Interesse Da Secretaria Municipal De Siuda De Itatt.nga/Ce. luindan'emtaçào Legal: 
inoso 1, Do MIIgO 25 Da t•I Nt 8~3. Fc.rncecedoe Anca, IndustrIa £ Cometc,o De 
Va4cuios (speoa.s tida, nscnté No Citei Na 02,027.993/000('2I. Situada Na ROTO Ce490. 
Me 2001. CornpIem, Parte Da teta FOi, Bairro ItAmé. Cauca,a/Ce. Valor Glotas AS 
22t.00 (Dulento, E Vinte E Oro Md Reais). 

ta'tsnga. 28 De Dezembro De 2022 
ANGELO LUIS LEITE  ØJÕØR(GA 

Secre torta De Saade 

AVISO DE INCXIGIBJUDADE DE liCITAÇÃO 

Dec(araç3o de neoIjIbIl,dade. 
o Servidor Público Municipal da PrefeItura de Itaiuirca/Ct, considerando tudo o 

que consta do Processo Administrativo de Inesgib.I.dade De L.citaç4o Nt  09.23.12.20.01-
IeSEX. cujo obeto versa nobre a Aquriçio De 01(UM) VectM Zero Em. Adaptado Para 
Unidade Veterinária De Castração (Cas&arnd'rel) De Arienuas, De Pequeno £ Medo Port.. 
Para PrevençÃo Da siaperpopulaflo De Arsenais De Rua, De interesse Da Secretaria 
MunicIpal De Saúde De IiaIt,nga/CE verTI emitir a presente declaraçÃo de v.esigõlsdade de 
licitaçÃo. amparada no noto 1 do arl.go 25 da 5. riC 11166"3.  em favor do Anca' trsdi,.srria 
E Comercao De Vócu'os Especiais LTOA, nncrita no CNPJ Nes 02.027 fl1/0®I-21. Situada 
Na Rod. Ce-090. P4' 2001. (on,ple.n Parte Da teta F *4. Bairro Itambe Caucasa/Ce. Valor 
Global: 45 22$..00 (Duzentos E Vinca E Osso 1.5.1 Ria,). Assim,  após  rnanifestaçgo da 
Procuradoria iuridca nos ternos do amigo 26 da te' se 8446/93. vesTI COmUnICa' 5 Se 
Secretirio Munrcipal de Saude do Muncip'o de Ita.t.nga/CE Sra. Angelo Luis Iaate Nórega. 
da velanasIte decLaraçÃo, para que proCeda, te de acordo. o devida Rfcaçio 

ltait,r,OICE. 3 de •eve'e'ro de 2023 
HIQERVAL DA SILVA SOUSA 

o/ Com.ssia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO r4e 06.12.2023.01'SRfl 

A PreIt.turp Mt,nio*aI de ICapI,e torna pØI.Co para conhecimento de tOdOs a 
,n'.p4naçio apresentada pela empresa Ornega Ds,tr,budora de  ONcovt. AIimenh,cioi 
tTDA, no, termos Prn_10 EIetrsnlco CO, 06.12 202301-SAN, tendo como objeto Sutura e 
eventual Contraraçio pelo periodo de 22 (dose) Irene, para A.qussiçio De Gêneros 
Atrnentic,ot Para A Merenda Escola, Para Os Mano. Da Rede Muniopat De Ins,no Do 
MIasitioso De lnapaé Co, o ridtlerlmerito da impugnado 'cia aoresetada permanecendo 
toda, ar demais condições inalterada, 

rtapaje-Ct. 28 de deren'bro de 2023 
FAANCLAND FRANCA C000t,R0 

Presiderte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO (LET*ÔI4ICD P4230126/PC 

ACI5O de LCItaçaO RepvbIcaçlo Sec'eta'.a de PlanezalYento e Gentio 
OBJETO: Reg.stro de preço para futura e eventual contratado de pessoa uridiCa pia 
eornecarrartlto de mrater.aJ de espediente e outros matem.., de conuumo, destinados a 
atender as necessidades das diversas ,ecetanas do Mynac,p,o de itapipoca Ceara A 
Secretaria de Psane1arnerto e GestÃo, por rnseio do Pregoeiro do Muru.dfro. torne publico 
para corl,eon,ento dos interessados que o PregÃo Eletrônico Nt  23 0116111, Com nes,2o 
marcada para o dia 03 de Janeiro de 2024. fica REMARCADO para o dia 11 de Janeiro do 
2024. Conrorrne intormaçôes a segir ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS  0€ 
HABILITAÇÃO; até is Shløenirs do dia II de Janeiro de 2024; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
ate is 0915 do dia II de Janeiro de 2024; SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 10" do da. 
II de Janeiro de 2024. O Edital podera ser retirado nos 54504 	tce ce.gov.br; 
sirww.l,ciLKOeS-e.00.ntbr. 

Itoespoca Ci. 28 de Dezembro de 2023. 
FRANCISCO JErÓNIMO co NASCIMENTO 

Secretario L.ecutnio da Secretaria de Ptaneaamenro e Gestão 

AVISO DE Aa,TERÇ.O 
PREGÃO ELETRÔNICO  Pit 23.15.02/PC 

Au',so de LicitaçÃo . RepublicaçIo Autarquia Municipal de  Tr$ns,to de Itapipoca 
AMTI (METO Registro de Preços para sutura e e'entual contratação de serviços de 

loaçio. ImpLantaçÃo. operaçÃo e manutençÃo dos serviço, de n'onitorainento eletrtrsicc e 
fiscalsuaçio autonsasica de trársto. por nterrnédio de equipamentos e  sistemas, runto li 
Autarquia Municipal De TrSnsso De Itapipoca . CE Modalidade PregÃo Eletrônico Na 
23.15.02/RI. A Autarquia Municipal de Trinuito de Itap.00ca, por lnse.o do Pregoeiro, soaria 
público pera coa,Psecsmea,tos dos interessado,, cor, sessÃo marcada pa,a o ata 11/20/2023, 
eta REMARCADO para o dia 59 de Janeiro de  2014. conloirre .nlorrnaçôe, a seguir: 
acolisrnenta di proposta e Documentos de Habilitação: até is OShlOrsin do dia 
29/02/2024; Abertura as Proponta,-  Is O9Pi do 29/32/2024; SessÃo de Disputa de Preço': 
lis 105 do 19/05/2014 Todos os horário, relevem se ao P,OrériD de Brasilia/De O Edital 
pode's ser ret:rado nos Sútios Eletrônicos: ww cc ce.gov.br; anewbII Org.br. 

trapipoca.CE 28 de Dezembro de 2023. 
(OIVAR AZEVEDO ROCHA 

Presidente da Autarqu'a Municipal de TrinsitD de Itapipoca 

AVISO 

A PleT.,ti,ra Municipal de rap,poça atra'res do PRODESA. constda a sociedade 
civil Organizada para aud.lrscul p'.aM'm onde será reatzada a apresentação do Plano de 
Mobaidade Urbana de Ttao.00ca que acontecera no d'a 22 de laneiro de 2024. as OPh. na  
(more Mun,c.pal de tiapipoca Maiores eformaç6es na sede do prodesa na tua Antônio 
Oliveira Mmccci por trás do Camesódrorno SN. Centro. Ttapipoca/CE no horáno de 081'. 
ai sim, de segunda a sesta lera. 

Itap,poca.CC. 28 d'e Dezembro de 2023 
sA'N( SAChAS BRAGA 

Coordenadora da UGP Prodesa  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELITRÕNICO Ml 23.06.17/PC 

Secretaria de Educação SitiEI Objeto. Registro de Preço, para rulura e 
Eventual Aquoaç30 de materiais e equipamentos do programa PAaC Integral do M.iniclpio 
Itapipoca, pare atender as Escola. Municipais, atrase, da Secretaria de Educação Básica, de 
acordo com as espec.5lcaçBes e quantidade, dertificatias neste Termo de Referência A 
Secretaria de Educa.çio tasca torna público. ao,'terts. que raan:ara licItação, na 
modalidade Pregão, na Forme EIetrôn,ça Ni 2306 I7mt a ser conduzido por Pregoero do 
Munacipio, com o objeto acn'na descolo, conforme informaçÕes a seguia: Acottlrrento de 
Proposta e Documentos de Hab.t,taçb6 ate o dia 16 de Janeiro de 2024, às 095. Abertura 
das Propostas: 16 de Janeiro de 2324. as D9hSOmin; Sessão de Disputa de Preços. 26 de 
janeiro de 2024, as 1011 Todos os horários meferem.se  ao horário de Brasr.a/Df. O tditai 
podera ser retirado nos Sitios Eletrônicos salte tce.ce4ov,br .e'arw.sCltacOen'e.com.tio, 

r'.aplpoca'CE. la de Dezembro de 2023 
HELOILSON OLfvti$.A BARBOSA 

Secretário t,ecjts,o da Secreta,'. de (ducaçao Bisca 

AViSO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO age 23.06.la/Pe 

Secretaria de Educação Basica Db',eto Registro de Preços para Futura e 
Eventual AquisiçÃo de Materiais, Mob,laarios e tquipamarstos para o Certro Inlaritil de 
Alendimenro MsltieduCacional de ttap,poca . CAMI. destinado ao acompanhamento 
eaoecsalqado por equipe de nnIltpror,sionais dos alunos das .,stituiçõe, de ensino da 
educação basica do Municipuo de Itapipoca.C1. atrevea da Secresena de Educação Básaca. A 
Secreta'.. de Educação Básica, por meio do PregoeIro do Municipo. torna público para 
Coribecuneisto do 5 Inte(esFacso, que realtar a licitação na modalidade Presto, na rormrsa 
Eletrônica Na 23 06. 18/PI. co., o objeto acima descrito, conforme segue Acolh.'rertto das 
Propostas e Documentos de Habililação- até lin O$h3Omin do dia IS de lareiro de 1024: 
Abertura das Propostas: is 094s, do dia 15 de Janeiro de 2024; Sessão de Disputa de 
Preços-  Às 105 do IS de Iane,o de 2024. O tdltal podara ser retirado nos 511.0, 
acesa Ice,* gov br, amne.blI oi'g br, 

tt,pipoca-Ct 28 de Dezembro de 2023 
HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 

Ordenador de Despesas da Secretaria de EducaçÃo Bisca 

AVtSO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 23.12.111e11 

Objeto-  Registro de Preços para Cutura e Eventual costratação de empresa 
especialIzada na prestação de  servços Funerário,, com fornecimento de urnas e translado 
pina atender as farias de basa rrrda, em situação de risco e vulnelab,sdade nociat, 
residentes e dsm,cusados rio municipo de Itapepoca Assistidos pelo Centro de Referência 
da 0,1s4tl'ncia Social ' COTAS. .wsasados a Secretaria de Astiutàrscia Social, Direitos Humanos 
e Hab.tação. A Secretaria de AJsasténc,a, Direitos Humanos e Habitação, torna publico, aos 
isteressados, que rezam4 licitaçÃo, na modatidade Pregão, na focIlSa Eletrônica Nr 
23.22.IIPI, a ser conduzido por PrrEorro do Ms.unicipio, com o objeto acima descrito, 
confortnse inforniaçôe. a seguir. Aco:himenco das Propostaa e Documentos de Habilitação. 
Ate o d'a 22 de Jane"o de 2024, lis 095.. Abertura das Proposta1. 22 de janeiro de 2024. 
Às O9lnionnan; Sessão de Daspiata de Preços. 22 de Janeiro de 2014, ii 10h todo, os 
horários rereremise ao horarso de Brasilia/De. O Edital poderá ser retkado nos Sitio.-
m.tce cc .go'a.br. sn.neIsc,tacoes'e.cbm,br, 

,Castores* C[, 18 de Dezemrtro do 2025. 
MILENA CLAME CAMPOS 

Secretaria f.ecut,va da Secretaria de  Assintência Social, 
D.relsor Humano, e HabitaçÃo 

Sar.a'm,la ,s,v.aa 	as.a.ra ,.'.a,aa saia &IeOJ ar zew,sn. ICP 
,#,.a,,rira - O.... Pista fr.sra o era 
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PUBLICIDADE LEGAL 	- 

JORNAL 0 ESTADO: (85) 3033,7519 

roet.an.. Cwa, Cena • Sexttfeãe. .êb.doe dc.ningo. 29.30 e31 de dezembro 4.2023 •O ESTADO 

ECONOMIA 

Passagem aérea sobe 48,11% e 
2023, maior avanço em 12 anos 
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O aumento do preço das passagens aéreas é unido, assuntos que mais preocupam 

o governo federal, que deverá lançar em 2024 programa específico sobre o assunto 
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